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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ITIOUITA-------....

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IIITEIlRAL.MENTE O PRO~ETD

OU QUE DIU RESPEITO A "AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃOlER QUE TRATE OE MODIFICA·

ÇÕES CORREL.ATAS,DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAIIENTE A U" DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREII OUTROS". (Arl. 2ll ! 2"00 REll.INT. DAA.N.C.)

.. EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIISTITUTIVA. ADITIVA DU MODIFiCATiVA". (Arl .11' I 4"00 REll.INT. DAA.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l' DO IIE6. INT. DA A. N C.

4C000:1.-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------j :r=pPAMD"TlDBO~

Senador JUTAHY MAGALHÃES . ~ J

r-r------------ PLENÁlIlD/cONISSÃo/aUIICOlIllSÃO----=------------,
SUBCOMISSÃO DA CONSTITUIÇÃO, REFORMA E EMENDAS

7

L!J DATA )t 14/05/87

TEXTO/~uSTIFICAÇÃO--------------------1
EMENDA N9 , ao Anteprojeto da Subcomissão

de Garantia da Constituição, Reformas e Emendas.

Acrescente-se no Art. 39

JUS T I F I C A ç Â O

O enriquecimento ilicito nao decorre tanto de malversa

ção ou apropriação indébita de recursos públicos. Os últimos anos as

sistiram a uma verdadeira privatização das funções públicas em decor

rência da cooptação e corrupção de seus detentores pelas granges em

presas. Grandes decisões públicas são tomadas no interesse concerta

do de determinados grupos privados, onerando-se, muítas vezes, os co

fres públicos com superfaturamentos irreais, desprezo à concorrência

licita e sub-faturamento de produtos e serviços soh tutela estatal.

Isto tem que acaba~ punindo-se estes agentes com o confisco sumário

de bens ilicitamente acumulados, além de medidas criminais cabiveis.

É a maneira de acabar com a impunidade.

o
o Ou que tenham sido beneficiários de vantagens financei-
if
~ ras em decorrência de cargo público ou tráfico de influência.a:
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• ASSEMBLt.A NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇio DE EIIIENDA QUE IIUIISTITUA INTEIIIALIIIENTE O PIIOJIETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIIAIS DE UIII DISPOSITIVO, A NÃO UII QUE TIIATE DE 1I0DIFICA

Ç6ES COIIIIELATAS. DE IIANEIIIA QUE A ALTEIlAÇio. IIELATlVAIIENTIE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIIEIII OUTIIOS"o (Arto 21112'00 IIE8.INT. DAA.N.c.l

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACEIISÓII" DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PIIESSIVA.SUSSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA"o (Art. 11114'DOREII.INT. DA A.N.C'>

FORIIULÁIIIO PIlEVISTO No Art. I!ll §" DO REI. INT. DA A.N.C

4C0002-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ARNALDO MARTIN~TOR--------------J

fl IIATA~

~ 15/05~.1)SUBCOMISSÂO DE GARANTIA DA ~S'I'IW1çJí1), REJ:'OFMAS E EMENDAS

,------------- PLENÀIIIO/cONlssÃo/.uaCOMluio------------

tJ
7

.......,-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇio------------------,

Emenda substitutiva ao Anteprojeto da Subcomissão de Garantia
da Constituição, Reformas e Emendas.

Art. 25 - ....................................................

JUSTIFICAÇAO

§ l º - ..................................................
§ 2º - Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo

até noventa dias após a aprovação da proposta, dez

por cento dos eleitores, de pelo menos dois terços
das Unidades da Federação, podem requerer que a pr~

posta aprovada seja submetida a "referendum" popu 
lar.

Como consta no Anteprojeto, torna-se extremamente facil obter
~ se que a proposta seja submetida a "referendum" popular, não represen
x
~ tando esse desejo (o de submeter a "referendum") um anseio de uma par
o

te significativa (numericamente) do eleitorado brasileiro.

Alguem ou alguma instituição interessada, facilmente obteria o
número exigido para o requerimento. Bastaria deslocar-se para os Esta-. ,

dos de Rondônia, Acre, Sergipe e os Territórios de Roraima e do Amapá,

quando precisaria, em média, de 2.000 eleitores em cada, ou seja, um
total de 10.000 eleitores, quantidade essa inferior ao número de elei

tores necessários para apresentar proposta para a Constituição que es

tamos elaboran~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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• FICA VEDADA A APIIESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIIIAL.MEHTE D P"OJETO

OU QUE DllaA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A IIio SEII QUE TIIATE DE 1I0DII"CA

ç6u CORREL.ATAII, DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇio. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I A". 211 ! Z'DO IIEO.INT. DAA.H.C.)

• EME:NDA É A PIIOPOSIÇÃD APRESE:NTADA COMO ACESSOIIIA DE OUTRA, PDDENDO SEII SU

PREBSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A". S' ! 4~DO REG INT. DA A.H.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 S l'DO REli. INT. OI. A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C0003-3

pr=2 PÁ.INA-~·-I

01 ;
'--------'"",-

DEPUTADO ARNALDO MARTIN;uTOR---------------J LP~"~I~O--J

S
SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONST., F~FORMA E EMENDAS

l!1 DATA ]

(:15 105/87

Julgo desta forma, tendo em vista que, a decretação pelo Presi 
dente da Rep~blica dessas "situações extraordinárias", conforme debati
do em outra subcomissão, somente poderá se dar, após ouvido o Conselho.
de Segurança Nacional (com nova composição, inclusive com membros do~

Congresso Nacional e o Presidente do Supremo Tribunal Federal) e com a;

Emenda supressiva ao Anteprojeto da Subcomissão de Garantia da
Constituição, Reformas e Emendas.

Suprimir a letra b do inciso I do ártigo 9º.

JUSTIFICAÇAO

Julgo não ser compativel para o Tribunal constitucional "autorio
~ zar a decretação do estado de sítio ou do estado de emergência".
~
a:
C)

o
-l

~
o
a:
IIJ
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IIJ
>
IIJo

aprovação do Congresso Nacional.
~
~ O Tribunal Constitucional passaria então a ser o "Super Poder"
I-
o autorizando atos que não são de verificação se a Constituição está

não sendo cumpri~

/ ASSINATIIJI'y'
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"'l"'\'------ITUIUIt1'A------.....,

" 'ICA VItDADA A A'''ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEeRALMENTE D ""OJETO

OU QUE DI'" IlEllPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SE" QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CO""ELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Arl. 2a I 2.00 RE; INT. DA A.N.C.)

"EMENDA É A p"oPOSlçio A'''ESENTAOA CDMO ACESSÓ"'A DE OUTIlA. PDDENDO SEI! SU

PItESS'WI.SUIISTITUTlVA ...DITlVA OU IIOOIFIC..TlV..... (Arl .IIIII"'DO IIEe.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§ ,0DO IIEO. INT. DA A.N.C.

4C0004-~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ RiJY NEDEL
AUTOR----------------J rr;~~;IDO~

..........------------ PI.ENÁAIO/COMISSÃO/SUacOMISSÃO --------------,
11

UBCOMISSAQ DE GARANTIADACONSTITUIÇAO,REFORMASEEMENDA5
[!J DATA J'C 15/05/37

r-.----------------- TEXTOIJUSTIFfCAÇÃO-------------------..

EMENDA

RENUMERE=SE OS ARTIGOS SUBSEQUENTEMENTE APOS AS ALTERAÇOES.

Art. 17 - Elim:ne-se os §§ lº e 2º. Renume:e-se o § 3º, paTa § úni~o

Art. 20 - Mantenha-se a redação, passando a § único do Art. 19, por
ser aditivo do conteúdo deste artigo.

Art. 21 - Passa a te: a segu:nte redação:
A proposta ra~ificada pelas Assembléi3s Legis13tivas será
s~bmetida a "referendlJm" dentro de cento e vinte d~as a con
taT da publi:ação do resultado da votação das Assem~léi3s e
promulgajas pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Fede~al com o respectivo núnero de o=dem.

22 - Suprime-se por faze: corpo com o aTtigo anterior.

30 - Elimine-se o a=tigo trinta.
33 - Elim:ne-se o artigo trinta e três.
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~ Art.e
a: Art.I&J
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NiD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I Art 211! 2'DO REG.INT. DAA.NC.l

• EMENDA É A PROPOSIÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" I Art.!ll ! 41'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORlIULÃRIO PREVISTO NO Arl.25 §'I' DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C0005-0

er=J PÃ8INA---[

oi ;

GERALDO CAMPOS
AUTOR------------------

J
tJ7PARTIOO-
"PMDB 1

)

7
........r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------...,

Emenda supressiva da alínea "h", do art. la

Suprima-se, do art. la, a alínea uh".

JUS T I F I C A T I V A
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A instituição do Defensor do Povo, de origem es

candinava, encontra na tradição jurídica brasileira parcial corres

pondência no âmbito das atribuições do Ministério PUblico.

Não há sentido, em razão disso, para a transfe

rência daquela instituição para o Brasil, sem que antes sejam confe

ridos ao Ministério PUblico os instrumentos normativos, materiais e

humanos necessários a que exerça, com plena eficiência e no interes

se da sociedade sua função de velar pelo cumprimento da Constitui 

çao e das leis, por parte da Administração.

CPE",lI1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~J __

• FICA VEDADA A API'ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRAL.MENTE O PI'O~ETD

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SEI' QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE M"HEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE At..TERAREM OUTROS·. (Arl. 2.3! 2'00 REG.INT.OAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU8ST1TUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI.!I~! 4'OOR!:G INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § "00 IlE8. INT. DA A.N.C.

4C0006-B

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAl-WOS

7
_.---------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

Emenda supressiva, referente ao inciso V do art. 31

Suprima-se o inciso V do art. 31

JUS T I F I C A T I V A

A instituição do Defensor do Povo, de origem es

candinava, encontra na tradição jurídica brasileira parcial corres

pondência no âmbito das atribuições do Ministério PUblico.

Não há sentido, em razão disso, para a transfe

g rência daquela instituição para o Brasil, sem que antes sejam conf~
il!
~ ridos ao Ministério PUblico os instrumentos normativos, materiais ea:
t!)

3 humanos necessários a que exerça, com plena eficácia e no interesse

~ da sociedade, sua função de velar pelo cumprimento da Constituição
c
ffi e das leis, por parte da Administração.
(/)
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• ASSEMBltlA NACIONAL CONSTITUINTE

1J .-

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE TR.TE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE "'AfIIEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 21 ! 21'00 REG INT. DAA.N.C.)

• EMENOA t A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRI. DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSlVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Ar I. !li I 41'00 REG.INT. O. A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO filO Arl ea § 11'00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS

--,.----------- PI.ENÃRIO/COIIISSÁO/SU8COIIISSÃO------------

........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Emenda modificativa do caput do art. 37

Dê-se ao caput do art. 37 a seguinte redação:

Art. 37 são atribuições do Ministério PUblico:

I

II

III 

IV -
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JUS T I F I C A T I V A

As atribuições conferidas no texto emendado, ã

figura denominada de "Defensor do Povo", sao de longa data abrangi

das pela esfera de atuação do Ministério PUblico. Faltavam, porém

-- como ainda faltam --, a essa Instituição, os instrumentos norma

tivos, materiais e humanos, que lhe permitissem exercer com a neces

sária eficiência tais atribuições.

No momento em que se busca restabelecer o Estado

de Direito -- sabendo-se que sob o regime autoritário esteve o ~

nistério PUblico submetido a permanentes restrições --, com o conse

qüente fortalecimento da Instituição em todos os aspectos, especial

mente quanto à sua independência, não teria sentido conferir a ou

tro ente ou organismo, de natureza burocrática e desprovido das ga

rantias inerentes à instituição do Ministério PUblico, as funções

que os incisos do texto em foco com propriedade enumera.

1CPf"II,
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...,,-------- ETIDUETA--------,

" FICA VEDADA A A"RESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA lIYTE'''ALMENTE O "ROJETO

OU QUE DUIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES COIlRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERA"EM OUTIlOS" (Art l!lI! 21'00 REG INT. DAA.N.C.)

h EMENDA É A "ROPOSIÇÃO API'!ESENTADA COMO ACESSOIlIA OE OUTRA. PODENDO SEIl SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. n! 41'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n j ,1'00 REG. INT. DA A.N.C.

4C000S-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS

7
......--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Emenda modificativa do art. 39

Suprima-se, do art. 39, a expressão "em conjugação com o Defensor ôo

Povo, no que couber".

JUS T I F I C A T I V A
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A instituição do Defensor do Povo, de origem es

candinava, encontra na tradição jurídica brasileira parcial corres

pendência no âmbito das atribuições do Ministério PUblico.

Não há sentido, em razão disso, para a transfe

rência daquela instituição para o Brasil, sem que antes sejam confe

ridos ao Ministério Público os instrumentos normativos, materiais e

humanos necessários a que exerça, com plena eficiência e no interes

se da sociedade, sua função de velar pelo cumprimento da Constitui

çao e das leis, por parte da Administração.

li

CPE ••lI'



• ASSEMBlt.A NACIONAL CONSTITUINTE

r'!"r-------IT.tÚIT'A--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IHTEIIlALMENTE O PRDJETO

OU QUE DIU RESPEITO A MAIa DE UM DISPOSITIVO. A Nio lER QUETIIATE DE IIOOI"'CA

ÇÕES COIIIIELATAS.DE MANEIRA QUE A ALTElIAÇÃO.lIELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEllAllEII DUTIIDS". (Art. 2a ! r'oo IIElI.INT.DAA.H.C.)

• EIIENDA i A PlIOPOlllÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU
PRESSIVA.SUISTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Arl.II1114'PDO REG.INT DAA.H.C'>

I'OIlMULÃlIIO PIIEVI!To NO Arl. U! "DO IIEG INT DA A.N.C.

4C0009-;2

APRESENTACÃO DE EMENDAS

"UTOR------------------J :r=PApItTFIDLO~

JAIRO CARNEIRO . ~ _J

------------- Pl.EIIÁR.O/COIIIISSÃD/SUIICDIIISSÃO-------------- D"T"---t1v-c- SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONST. , REFORMAS E EMENDAS ] t: 16 I 05/87 ]

O § 2º do Art. 2º passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º ...................................................
§ 2º são inafiançáveis e imprescritiveis os crimes pratica

dos contra a Constituição e o regime democrático.

essen -

,
e necessa-

assegurar a impunibiliainda,

JUSTIFICAÇÃO

e a história tem mostrado,Afigura-se prudente,

dade plena para os delitos da natureza assinalada.

cial ao regime democrático. Propõe-se,

o
O

~
<[
a:
(l)
O
-l

~ rio? enfatizar no texto constitucional o relevo e o respeito
o
a:
kI
(/)

kI
>
Iúo

~
X
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• f"ICA VEOAOA A AP~ESENTAÇÃO OE EIIENOA QUE SUISTITUA INTEe"ALIIIENTE O P/tOJO'O

OU QUE OI&A~ESPEITO A IIIAIII DE UIII DIIIPOSITlVO, Ao NÃO SER QUE TItATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE .ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA~EIIl OUTIIOS". (Arl. U I 21'00 IIElUNT. OAA.N c.l
• EMENDA É A ""0PDSIÇÃO APIIESENTADA COIlO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PIIESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .58 I 41'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.l!lI ! 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

4C00:1.0-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR---------------------,J prP;T;~~
JAIRO CARNEIRO

li

V-e-SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONSTo REFORMAS E~AS

o inciso 'I ~o Art. 45 passa a ter a seguinte redação:

Art. 45. .... ........ .. .. ..... . ... .... . ... ...... .... .. ... . .
I ~ Aútorizar previamente o Presidente da República a decr~

tar o estado de sitio ou o estado de emergência, e deliberar sobre a

-sua suspensao;

o
o
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA YEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAQUE SUBSTITUA INTEIRALMENTE °PIIID~ETO

OU QUE DI'" llESPEITO " MAIS DE UII DISPOSITlYO, A NÃOSEI'! QUETIII"TE DE MODIFICA
ÇÕES CORI'!ELATAll.DE IIANEIR" QUE A ALTERAÇio.llELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAI'!E. OUTROS". ("rt. 211 I t'DO IlEQ.INT.DA"-N C.,

" EIIENoA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓI'!IA DE OUTRA. PODENDOSEI'! eu
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl. 5'14'00 REI. IN'!:DAA.H.C,)

FORIIULÁIl'O PllEVISTO NO Arl. 211! " DO REG INT. DA A.N.C.

4C00~~-4

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------) EPA;T;~~

JAIRO CARNEIRO

r-r------------ I'LEHÁIIIO/cOMlSsÃo/aUBCOIIISSÃO---------------,
li

V-e-SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONST. REFORMAS E EMENDAS

_...-------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇAO---------------------,

Suprima-se o § 2º, suprima-se" também" o § 1 2 e se dê

redação ao "caput" do Art. 38:

nova

Art. 38. O estado de sitio e o estado de emergência só

dem ser declarados, no todo ou parte do território nacional, nos

po-

ca-

sos de agressão efetiva ou iminente por forças estrangeiras/de grave

ameaça ou perturbação da ordem constitucional democrática ou, ainda,
o
e de calamidade pública, mediante prévia autorização, por maioria abso-
~
et
~ lutac dos membros do Congresso Nacional.
o
-I

~ Parágrafo único. Não estando eventualmente reunido o. Con-
e
~ gresso Nacional, será o mesmo convocado extraordinariamente pelo seu
&LI
Cf)

&LI Presidente.
>
~

~
x
lU
~

o

-~/NTE./ r:
/
/

)',..INATURA

v



• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. I"CA VEDADA A APftESENTAÇio DE EIIIENDA QUE SUBSTITUA INTElftALIIIENTE °~"OJETO

OU QUE DIIA ftES~EITO A IIIAIS DE UIII DISPOSITIVO, A Nio SEft QUE TftATE DE 1II001l'ICA

Çl\ES COftftELATAS, DE IIIANElftA QUE A ALTEftAÇiO, ftEL.ATIVAIIIENTE A UIII D's,"OSITIVD •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTEftAftEIII ounos·. I A,t. 2!1 ! 2'00 ftEI INT. DAA.N.C,)

• EMENDA i A PftOPOSlçio A~ftElIENTAOA COIIIO ACEIlSÓftlA DE OUTftA, ~ODENDOUft lU

'"ftESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1II0DIFICATIVA". (A,t.1I11 .'00 ftEI.INT. DA A.N.C.J

fOlUIIUuíftlO PftEVISTO NO Art. n S,. DO "n. INT. DA ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C0012-2

[TOl ~"""A--I
Dl/Dl,

tTJ;PAftTIOO--J

PFL-MA.JCONSTITUINTE - COSTA FERREIRA
wr---------------- AUTOR------------------,

ê-
JlATA---

17/05/87 )SOSCOMISSAO DA CONSTITUIÇAO, REFORMA E EMENDAS

....-----------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO---------------------.
7

o
o
~«
a:
t!)
o
.J

fio
a:
1LI
Cf)

1LI
>
1LI
o

~
X
1LI
~

o

Dê-se ao artigo 25 do capítulo 111 deste
anteprojeto, a seguinte redação:

Art- 25 - A proposta de Emenda à Constitui
ção, será discutida e votada em Sessão do
Congresso Nacional em dois turnos,conside
rando-se aprovada quando obtiver dois ter
ços dos votos favoráveis de cada Casa e a
rati ficação de mais da metade das tissembléias
Legislativas, por decisão de dois terços I

dos seus membros.

JUSTIFICATIVA:

Sr. Presidente desta Subcomissão, acredito
que uma Constituição para ter làngevidad~ precisa ser protegida I

através do instituto da rigidez e para tal,sua reforma e emenda I

somente deve ser permitida com a votação de dois terços,pois se I

para a reforma usarmos a votação de dpois terços e para a emendai
maioria absoluta, poderemos abrir um precedente que faça a Consti
tuição ficar vulnerável aos açoites das modificações, pois a maio
ria absoluta é muito mais fácil de ser alterada.

CONSTITUINTE----------,-----------j
~~C-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EIIlENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UIIl DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 2~ ! 2~DO REG INT. OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4~DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

4C00j.3-j.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~PARTlDO;]

PFL-PB
AUTOR----------------

JCONSrIJUINIE EVALDO GONÇALVES

PLENÃRI0/COMISSÃO/SU8COMISSÃO 0 DATA ]

5 SuBCOlAIS~~ Di: GARANítf3r-DA eo.uST)1tJIç-Ã-q REFc.JftMA ~é/LfEJ.JD4S t (8/05""/31-

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dispõe sobre a participação
dos Municípios e Câmaras Mu
nicipais na reforma consti~

tucional.

Acrescente-se ao Artigo 3º os seguintes itens:

o
o
Li:
<l:
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
IIJ
Cf)

IIJ
>
IIJ
o

f:?x
1LI.....
o

IV - de mais da metade das Associações
dos Municípios brasileiros, manifestan
do-se cada uma delas _~ela :maioria~ de
seus membros;

v - de mais da metade das Associações
de Vereadores do Brasil, manifestando-se

cada uma delas pela maioria de seus mem
bros;

JUSTIFICAÇAO

8

Não me parece justo excluir as Câmaras
Municipais e os Municípios brasileiros do rol de entidades com po
deres para emendar a Constituição. Se as Assembléias Legislativas,
os Partidos Políticos, bem como parcelas da população brasileira
podem emendar, natural que as Câmaras Municipais e Municípios,
através de suas respectivas Associações, também o façam.

Espero, por tudo isso, que esta Emenda
seja acolhida e, afinal, seja aprovada pelo parecer do nobre rela
tor e do soberano Plenário desta bléia Nacional;Constituinte.

CPE IlIll',



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

CÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl U § ~900REG.INT DA AoNoC)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA "o (Arl '9 § 4~ DO REG.INT. OA AoNoC.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' U § 1900 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONS~ITUINJE EVALDO GONÇALVES

4C00~4-9

..--.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------,

!5 5J.8CDM'S~~() .()~ GAAAfJT\A J>A c,).J~Trr LLl~ÃO( feFaIt/llA E EM'E:)J9.A

o
o
~
<l:
a:
(!)

o
.J

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-
o

.......-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dispõe sobre a Competência do
Tribunal Constitucional na
Fiscalização da Constituciona
lidade e Legalidade. -

Inclu~-se no Anteprojeto do Relator, onde convier, o
seguinte Artigo:

"Artigo As atribuições do Tribunal Consitucional
se exercerão, quanto à fiscalização da Constituciona
lidade e Legalidade, da seguinte forma:

I - Fiscalização Preventiva;
11 - Fiscalização Concreta;

111 - Fiscalização Abstrata;
IV - Fiscalização por Omissão;

Parágrafo Único: Lei Complementar explicitará as vá
rias hipóteses previstas neste artigo.

JUSTIFICAÇÃO

Por serem abrangentes as atribuições do Tribunal

Constitucional, parece-nos que devam, no texto da Lei Maior, deli
mitar somente os campos de sua atuação fiscalizadora. O detalhamen
to será remetido à Lei Complementar, à qual caberá definir não só

as atribuições do Tribunal Constitucional, como aspectos outros,
igualmente fundamentais, inerentes ao seu funcionamento.

O que pretendemos com esta sugestão é dar melhor ar

ganicidade na definição das atribuições fiscalizadoras do Tribunal

Constitucional.

8
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

[]

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI; QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDIoDE DE SE ALTERAREIlI OUTROS ", (Art. Z3 li Z'DO REG INT DA 11 N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMD ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A't.59 li 4 9DOREG INT.DAA.N.C)

FDRMULÁRIO PREVISTO ND Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C

4C00j.!5-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J tG;~T:~a=]

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

~----------- PLENÁRIO/cOMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------,

1\ 5uê.totllIS~f\O OI:? GJl.RAJJí/A.DA Co}JSTlnJ/cr~O t f{éfOl?MA E- EfrtENJ/l~

Dispõe sobre o Tribunal Consti
tucional,quanto a duração do
mandato de seus membros e par
ticipação dos ex-Presidente.

7
.......----------------- TEXTD/JUSTIFICAÇÁO---------------------,

Inclua-se no Anteprojeto do Relator, onde convier, o se
guinte Artigo:

o
O

Li:
<t
a:
(!)

O
....J

~
O

a:
l&J
Cf)

l&J
>
l&J
O

~
X
l&J.-
O

"Artigo O Tribunal Constitucional, com sede na

Capital da União e Jurisdição em todo o território na
cional, é composto por dez Ministros nomeados pelo Presi
dente da República, sendo três pelo Senado Federal, três
pela Câmara dos Deputados, dois pelo Conselho Nacional
da Magistratura e dois pelo Conselho Nacional da Ordem
dos Advogados do Brasil.

Parágrafo ~nico: Serão membros vitalícios do Tribunal

Constitucional, de pleno direito, os Ex-Presidentes da
República. Os demais serão designados por um período de
seis anos, proibida a redução.

JUSTIFICAÇAO

Tribunal Cons

brasileiros"
vida parl~

os .seus om

Pela alta destinação de seus objetivos, o
titucional haverá de ser constituído por renomados

com reconhecida experiência em direito constituciol,
mentar e vivência Jurídica consumada. E que sobre

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~l:ro

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO llEIt QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2"00 REG INT. DAA.N.C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIIO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICA'T'IVA". (Ar'-1l9 li 4~ 00 REll.IHT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO /\rl 25 § ," DO REG INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

7
r::-:r------------------ TEXTO/~USTJFICAÇÃO--------------------,

o
o
Li:
c:r
a::
C)

O
...J

~
o
a::
ILJ
(f)

ILJ
>
ILJ
o

~
X
ILJ
~

O

bros vão repousar as responsabilidades de manter intocadas as dis
posições constitucionais vigentes com a Nova Constituição, assim
como evitar que outras normas e leis sejam aprovadas ao arrepio
do nosso Estatuto Político Maior. Tal ação somente poderá ser exer
citada por um órgão da estrutura de um Tribunal Especial, compo~

to de Ministros que garantam o cumprimento dos textos constitucio
nais. A esse Tribunal não podem faltar com a sua experiência, os
Ex-Presidentes da República, inclusive até mesmo para justificar,
com trabalho dos mais nobres, a pensão que recebem da República.

Esse exemplo, quem sabe, pode inspirar os legisladores estaduais,

estendendo-o aos Ex-Governadores que, igualmente, na sua área de
atuação, poderão integrar Tribunais Estaduais de defesa e garan

tia das Cartas Estaduais.
Fica, do logo, a sugestão.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

, FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REL.ATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl. 211 li 21'00 RElI INT. DA A.N C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. "OOENOO SER SU

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA'. (Arl.ll~ 141'DO REII.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § ,1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C00:l6-5

~ PÃllllA-;=J'

01 de 02

AUTOR-----------------J m-=PARTIDO~

Deputado PRISCO VIANA . ~DB/B~J

..--.------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUIICOMISSÃO----------------,

Subcomissão de Garantia da Constituição

o
o
if
<X
a::
C)
o
..J

fio
a::
L\.I
(I)

L\.I
>
L\.Io

g
X
L\.I.....
o

........,-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----,

7

Emenda Supressiva

Suprima-se o Capítulo 11

"Do Tribunal Constitucional"

bem assim as referências feitas no anteprojeto a

"Tribunal Constitucional".

JUSTIFICATIVA:

As funções que se pretende atribuir ao Tri

bunal Constitucional,nos termos da proposta de sua criação,fe~

ta no Relatório da Subcomissão de Garantia da Constituiçao,Fe

forma e Emendas, há um século têm sido exercidas com severida

de e proficiência pelo Supremo Tribunal Federal,No nosso enten

dimento não se justifica abandonar experiência tão bem sucedi

da por outra,que representa uma inovação que não tem tino o s~

cesso que se alardeia.Trata-se de uma experiência que apenas

se inicia em alguns paises não se podendo,ainda,afirmar seu êxi

to. O controle da constitucibnalidade,BQ Brasil, se faz que

concentrado - em ação direta (representação) ,pelo Supremo Tri

bunal Federal, quer difuso, na declaração "incidentar tanturo" .

pelos juizes e Tribunais,culminando no Supremo Tribunal Fede 

ral, que decide soberana e definitivamente.As Cortes Constitu

cionais de outros países,invocadas pelo ilustre relator,não a

tingiram,ainda,nessa matéria, nosso nível de evolução. Por es-

11
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• ASSEMBLItlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTE'''ALIlENTE O P"OJETD

OU QUE DIU "EIIPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPO!lITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOSo. (Arl. 211 ! e'DO REG.INT DA A.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 11111 4'DO RE8.INT. DA A.N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. 211 § l'DO IlEG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
trPARTIDO~

/

o
o
if
ex
a:
(!)

o
..J

!;
o
a:
1LI
fi)

1LI
>
1LI
o

~
)(
1LI
l-
O

Constitucional. Na Subcomissão propria poder-se-ã examinar alte

rações como a da quebra da exclusividade do Procurador Geral da

República para a representação quanto a inconsitucionalidade e,~

té,alteração da competência do Supremo Tribunal Federal para re

forçar sua função mais nobre que é a de zelar pela constitucion~

lidade das leis e defesa da Constituição, inclusive, atribuindo-lhe

competência para examinar preventivamente a constitucionalidade

de qualquer norma constante de tratados,acordos,atos internacio

nais e até leis submetidas à sansão do Senhor Presidente da RePÉ

blica. Com esa última providência ter-se-ã,seguramente,atendida

a preocupação relativa à necessidade do controle previo da cons

titucionalidade desse atos.

ASSINATURA

CONSTITUINTE -------------------_]

CPE •• ,11



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUISTlTUA INTEIRALIIENTE O PROJETO

DU QUE DIIA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇliES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIII OUTROS". (Art. 2ll! !'DO REI.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n (Art . SI I 4'DO REI.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.RIO PREVISTO NO lrt. 2) li "00 REG. IHT 010 A.H.C

4C00~7-3

APRESENTACÃO DE EMENDAS

)DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES
0.---------------- AUTOR

ê
--r----------- PL.EH"RIO/CDMlssÃD/aUICOMISsiD OATA---

f:J SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONSTITUIÇÃO, REFORMAS, EMEN.) (111" I O! I~:f- ]

r"""'r---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇio------------------..
7

PROPOE A INCLUSÃO DE NOVO ARTIGO NO CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES TRANSI
TÓRIAS CONSTANTE DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO .

" ART ..... - O Congresso Nacional no prazo máximo que coinci
dirá com o término da legislatura seguinte à da
promulgação desta Constituição, mediante leis
complementares regulamentará princípios e nor
mas constantes de todos os capítulos da mesma,
que assim o exijam, para que sejam atingidos os
fins da Ordem Constitucional Democrática."

JUSTIFICATIVA

Conquanto em diversas oportunidades do texto constitucional '
os direitos dos cidadãos sejam reconhecidos e fortalecidos por
princípios e conceitos de caráter universal;

Conquanto se deseje que os Direitos e Garantias do Homem e da
Mulher, constantes desta Constituição, tenham aplicação imediata;

Conquanto, além disso, seja dado ao cidadão o direito de imp~

trar " mandado de injunção " para garantir direito assegurado cons
titucionalmente porém não aplicado em razão da ausência de norma '
regulamentadora; torna-se imperativo que ao Poder Legislativo seja
exigido, por prazo delimitado, a regulamentação dos preceitos cons

titucionais que assim o exigirem, sob pena de repetirmos o erro
histórico de possuirmos a letra constitucional sem o necessário
respaldo jurídico a sua aplicabilidade.

r
.,.-------------------CONSTITUINTE

I

% ().
______________0rrnc",__A_sS_fjm_~A_TU_0_A_<·_r<.40~4.f~/J:....4~ _ 1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A AI'IIE1lENTACOio DE EMEND'"~UE SUIST/TUA INTElllIALMENTE O pIIO~ETtl

OU ~UE DIIA IIESpErTO A MAlI! DE UII DIIIPOSITIYO. A Nio IEII ~UE TIlArE DE 1I0DIFICA

;liE' COIlIIELATAI. DE IIANEIIIA OUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATlVAIIENrE A UII DIIIPOIIITIYO •

ENYOLYA A NECESSIDADE DE IE ALTEIIAIIEII OUTIlOII". (Arl. UI r'DO IIEe INT.DAA.N.C.l

• EMENDA É A PIIOpOS,ÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIlA. PODENDO SEII SU
PIIESSlVA. IUISTlTUTlVA. ADITIYA OU MODIFICATIYA·. (Arl. n I 4'DO REe.INT. DAA.N.C.)

FOtlMULÁlIlO PIIEVISTO NO Art.t' § "1)1) REG. 'NT. DA ....M.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

]DEPUTADA FEDRAL ANNA MARIA RATTES
mr----------------- AUTOIl

ê
PLENÁRlo/eOMISllÃo/sUICOlllsaÃO-------------f:J SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONSTITUIÇÃO, REFORMAS, EMEN.J l!J 1/':1- ;~~ I &'{.- J

r--r------------------- TEXTO/~uSTIFICAÇÃO---------------------.

Entendemos ser prazo suficiente para a regulamentação dos pr~

ceitos constitucionais o período da legislatura seguinte ao da pro
mulgação da Carta Magna, pois a ele serão acrescidos vários meses

pertencentes a este último.

o
o
~
cz:
a:
(!)
o
..J

~
a:
lU
(I)
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~o
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o

r
.,.--------------------CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIltENTE O "ROJtTO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI9 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVIl •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (10". ui 2'DO REG INT.DA".N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENT4DA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t. 59 I 4'00 REli INT DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl.!lI § l' DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t:=="ÁBIU-,

2 I IO I

VIVALDO BARBOSA

,---,----------- PLENÁRIO/cOlollSSÃo/sUBCOMISSÃO-------------,

UBCOMISSA~ DE GARANTIA DA CONSTITUIÇAO, REFORMAS E E.~NDAS

§ lº

o
o
~
C(
a:
C,!)
o
...J

~
o
a:
ILI § 2ºtn

ILI
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PROPOSTA DE EMENDA AO RELATORIO:

INCLUIR AO FINAL DO CAPITULO I, RELATIVO A "INVIOLABILIDADE DA CONS

TITUIÇAO" (será o artigo 4º, remunerando-se os demais), o artigo e

parágrafos seguintes:

ART. 4º f DEVER DO ESTADO FAZER CUMPRIR E DIVULGAR EM

TODO O PAIS O TEXTO DESTA CONSTITUIÇAO.

AS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS FORNECERAO

GRATUITAMENTE UM EXEMPLAR DA CON3TITUIÇAO

A TODOS OS ESTUDANTES QUANDO DA CONCLUSAO

DO CICLO COLEGIAL OBRIGATORIO. IDENTICA O

BRIGAÇAO INCUMBE AS EMPRESAS PRIVADAS CO~

RELAÇAO A SEUS EMPREGADOS, NO ATO DA CON
TRATAÇAO.
TODOS OS SERVIDOR~S PÚBLICOS, QUANDO DA AS

SUNÇAO DE CARGO OU FUNÇAO PÚBLICA, DEVERAO

JURAR CUMPRIR A CONSTITUIÇAO.

JUS T I F I C A T I V A

Busca-se com a presente emenda estimular o conheci~en

to da Constitut;ão democrática do Brasil por todo o povo brasileiro.

Considera-se que, mediante uma ampla divulga;ão dos direitos e deve

res do cidadão em face do Estajo, poderemos fomentar um sadio e fe

cundo sentimento con3titucional, capaz de tra,sformar a sociedade

]
ASSINATURAr

r--'-- - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE:

CPE".J!



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE ° PROJ[TO

OU QUE DIGA RESPEITD A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO IIEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·. (Arl. 2ll li e'oo IIEG.INT. DAA.N.C)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,'.!lll I 4'00 IIEII.INT. DA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 i" DO REG INT. DA A.N.C.

j;c ú O / r- I

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

t: VIVALDO BARBOSA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J f?:"~~~'

f:iti05i%iJUBCOMISS~O DE GARANTIA DA CONSTITUIÇ~O, ReFORMAS E EMENDAS
5

r-'"IC------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------~- ----.

civil numa verdadeira G~ARDI~ DA CONSTITUIÇ~O, o que é o mais efi
caz antídoto contra as tentações autoritárias e as inte~périas da
vida das nações.

Vale transcrever, bem a propósito, a advertência ~o

acatado catedrático da Universidade de Madri:

PABLO LUCAS VERDú

o
o
~«
a:
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o
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o
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"En lá medida, que una constitucion sea la autêntica

carta de identidaj n3cional de un pais,es decir trans
crió , fielmente, los requerimientos de aquél la
adhésion afectiva de la sociedad aumentará y permane
cerá. Este dependerá no sólo de las virtual idades deI
documento básico, tambien de la clase política (Gobi
erno y oposicion) que ajuste su juego politico aI es
piritu de la Carta Magna"
(in "El sentimiento consti tucional", Ed. Reus, Madrid,
1985, pág. 149).

~ oportuno lembrar que a festejaja Constituição Alemã

de Weimar, de 11 de agosto de 1919, continh~, nos artigos 148 e 176,
dispositivos destinados a fomentar o sadio sentimento constitucio
nal,em tudo análogos àqueles da Emend~ p:esentemente sugerida.

Brasília, 14 de maio de 1987.

ASSINATUIIA

CONSTITUINTE-------------------]

VIV;\'-00 BARBOS:'4
DEPUTADO CONSTITUINTE

r
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A,t. 23 ! e'DD REG.INT. DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" 59 I 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 211! "DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENAOOR ALFREJX) CAMPOS

DE GARANTIA DA CONSTITUIÇAO,REFORMA E EMENDAS
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.....,_------------------ TEXTO!JUSTIFICAÇÃO---------------------..

Inclua-se, no çapitulo III do anteprojeto da Subccxnissão de Garantia

da Constituição, Refonras e :EItendas, o seguinte artigo, renurrerando-se os de

nais:

Art. 19 - Durante a primeira sessao legislativa, reuní.r-se-â a canis

sao de Temas Constitucionais do Congresso Nacional para examinar as propostas

de alteração da Constituição apresentadas na legislatura anterior.

Justificação

A presente Eirenda visa a estabelecer um ritno próprio de análise -.e

decisão acerca da terrática constitucional, pela reserva de um periodo de telrp:) e

de urna. Comissão Técnica especificamente dedicados ao assunto.

canpetirâ à canissão de Temas Constitucionais, compostas de Senado

res e Deputados eleitos em função da proporcionalidade partidária no Congresro

Nacional, analisar as propostas de alteração da Constituição e oferecer um re

latório a ser submetido ao Plenário, para decisão.

Esta sistemática permite a condensação das propostas num único blo

co, proporcionando inegável economia de t:ercpo, além de evitar a dispersão da ~

téria pela análise de projetos isolados.

..

8
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTElIRALMENTE D PRO~ETD

OU QUE DI8A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO 8ER QUE TRATE DE IIODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII OISPOSITIVP ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 21'00 REG.INT. OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PIlESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 581141'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRiO PREVISTO NO Arl. U § 11'DO RE6. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~,.....------ ETIOUITA-------....

4C0020-3

SENAOOR ALFREOO CAMPOS
AUTOR-----------------j tJ!ID~TIOO~

...........------------ PLENÁRI0/COMI8SÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

DE GARANTIA DA CONSTITUIÇAo,REFORMA E E~IDAS
l!J DATA J
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Incluam-se nas DisposiçÕeS Transitórias do anteprojeto da Sul::x:::cxnis

sao de Garantia da Constituição, Reforrna.s e Eirenda.s os seguintes dispositvos:

Art. 30 - Os Pod.eres legislativo e Executivo deverão elaborar, nos

limites de sua competência, e no prazo rnáxino de um ano da promulgação desta

Constituição, as norrna.s juridicas que visem a sua ilIIplenentação.

§ 19 - O descrnprímento do disposto neste artigo caracterizará a in

constitucionalidade por omissão.

§ 29 - Aplicar-se-á o disposto neste artigo, no que couber, ao exer

cicio das ativiélá.des do Poder Judiciário.

JUSTIFICAçN)

De um modo geral, o preceito constitucional fica à deriva, pela ine

xistência de rrecaní.sno especifico que possdb.í.Lí.te sua plena aplicação.

Esta Emenda visa a estabelecer a obrigatoriedade de que os Poderes

elaborem, no prazo de um ano, as norrna.s de sua carpetência destinadas a fazer

valer o principio constitucional.

outra Emenda por mim apresentada prevê o mandado de garantia consti

tucional carro arma juridica eficiente contra o vicio de inconstitucionaliaade

das leis por omissão.

..
CPE .11111



• ASSEMBLBA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTITUA INTElIIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO li MAIS DE UII DISPOSITIVO. li Nio SER OUE TIlATE DE 1I0D'I"CA

ç15u COIIllELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, IIELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE ALTEIIAIIEII OUTIIOS". (Art. 2Il I etoo IIEO.INT. DALN.C.)

" EMENDA É A PIlOPOSIÇÃO APIIESENTAOA COIIIO ACESSÓIlIA DE OUTIIA. PODENOOSER SU

PIIESSIVA.SUISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl .1111 14'00 REe.INT. DA A.N.C.)

FOIIIIULÁIlIO PIIEV1STO NO Arl. n §,tDO IlEG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~------t:TIOUITA------_

4C002,--:i..

AUTOll----------------) :r0pMPAORBTI/DoR----"lS

Dep. Constituinte VICENTE BOGO . ~ ~~ J

...-....-----------,,....--- PLENÁlII0/.cOMlssÃo/aU8COIIISSÃo-------------,

de Garantia da Constituição, Reformas e

JUS T I F I C A ç Ã O
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A proposição do Sr. Relator é de exigir a maioria absoluta dos

membros do Congresso para aprovar o confisco de bens das pessoas

q~e tenham sido condenadas pelo Judiciário por ilícitos contra o~
\cofres públicos.

Parece-nos que a delicadeza da questão não está no Congresso e sim
num momento ainda anterior na apreciação do crime na Justiça. Se
esta condenar quem tenha roubado o dinheiro público, o dinheiro do

povo brasileiro, não há porque o Congresso ficar criando obstácu

los ao ressarcimento do que foi ilicitamente subtraído do povo.

o artigo deve ser modificado para comtemplar o confisco de bens
daqueles que roubam dos cofres públicos coma aprovação por maioria
simples de votos.

r a proposta de emenda, por uma questão de JUSTIÇA e de valoriza
ção, r~speito e autoridade do Poder Legislativo.

r 1
CPE •• lJl



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" "IC. VEOIIOII ••PltEUNUçio DE EIIIENO. QUE 5UI9TITUII IHTElllt.LMENTE O PltOJETO

OU QUE OIU I/ESPEITO A IIAIS DE UIII OIIlPOIITlVO. A Nio IIER ~UE TltATE DE 1110011'1010

ÇliES COI/RELATAS, DE IIIANEIRA QUE A ALTEI/AÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE AL.TER"REII OUTI/OS·. ("".211 ! 2"DO REG.INT.DAA.N.C.l

"EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIIO ACESSÓ"IA DE OUTRA. PODENDO SER SU

P"ESSIVA.SUllSTITUTlVa., ADITIVa. OU MOOIFICATlVI.". (Arl.511 § 4"00 RE6.INT DI. A.N.C I

I'ORIIlULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 1"00 "EG. INT. O. A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

LPÁllINA~.
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...-.------------''---- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~
li

UBCOMISSAO DE GARANTIA DA CONSTITUIçAO,REFORMA E EMENDA

7

Dê-se ao Artigo 25 do Anteprojeto a seguinte

redação:

Artigo 25 - A proposta de emenda à Constituição
será discutida e votada em sessão do Congresso Nacional em dois
turnos, com intervalo mínimo de 5 dias, considerando-se aprova
da quando obtiver em ambas as votações, o voto de dois terços

de seus membros.

JUSTIFICATIVA

o processo constituinte de revisão deve manter
correlação com o sistema de elaboração constitucional, preva 
lecendo o voto individual dos constituintes em igualdade de con
dições, sem privilegiar uma das Casas do poder constituído .

•

i
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...ICA YEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEll"ALIIENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DI..ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. I Arl. ta! 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

n EIIENDA É A PROPOSIÇÃO A""ESENTAoA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, AolTIYA OU MOol .. ,CATIVA". (Arl. 511 ! 4'00 REli INr. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. ta! "Do REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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PLENÁIIIO/COIIISBÃo/suaCOlllssÃO ill DATA j
15 Subcomissão de Garantia da Constitui ão Reforma e Emend s (- 18/ 5 / 87

~.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------;
7

Suprimam-se os parágrafos lº, 2º e 3º do Art 25
do Anteprojeto.

JUSTIFICATIVA

As emendas à Constituição que são constantes
adaptações do texto, sem alteração da estrutura do Estado de
vem ficar a cargo exclusivamente do Congresso Nacional, inves

tido do poder constituinte de revisão, contemplando processo
semelhante ao da elaboração, porém com meno~ rigidez que o de
reforma·

I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A'''ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUUTITUA INTEI"ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A IIAI5 DE UI! DISPOIIITIVO. " NÃO lER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÓElS CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEllAÇiO,llELATlVAIIENTE A UII DllIPOSlTIVO •

ENVOLVA A NECESSID"DE DE l'IE "LTE"AREII OUTROS". I Arl. 211 I 2900 REG.INT.DA".N C.)

• EIIENO" É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTItA. PODENDOSEIl SU

PRESSIVA.SUSSTlTUTlVA. AOITlVA OU 1I0DIFICATIVA". I Arl. 11111 4 9DO REIUNT DA A.N.C.)

FO"IIULARIO PREVISTO NO Art. 25 § 1'DO REG. INT. OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO IBSEN PINHEIR~uTOR---------------JtJ!"~~~IDO~

,...-,.-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO------------......

S Subcomissão de Garantia da Constituição,Reformas e Emen

das
........-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇio---------------------,

7

Dê-se ao artigo 20 do Anteprojeto a seguinte
redação :

Artigo 20 - A proposta de reforma da Cosntituição
será discutida e votada em duas sessões legislativas, consideran 
do-se aprovada quando obtiver, em ambas as votações o voto favo
rável de dois terços dos membros do Congresso Nacional e a rati
ficação de pelo menos dois terços das Assembléias Legislativas dos
Estados, manifestando-se cada uma delas por maioria de dois ter 
ços de seus membros.
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~ JUSTIFICATIVA

x
lU.....
o O processo constituinte de revisão deve manter cor-

relação com o sistema de elaboração constitucional, prevalecendo
o voto individual dos constituintes em igualdade de condições,sem
privilegiar uma das Casas do poder constituído.
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~J

.. FICA VEDADA A APIIESENUÇÁD DE EMENDA OUE SUIISTITUA INTEG"A~MENTED PRDJETD

OU OUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE 1I0DIFICA

Ç6ES CO""ELATAS, DE lUNEU''; QUE A ALTEIIAÇÃO, IlELA'TIVAIIENTE A UM OISPOSITIVO •

EHVO~VA 11 HECUSlDADE DE SE: ALTEIIAREII OUTIIOS". 11.,1. ZS! 2'DO REG INT.DAA.N.C.l

• EMENDA É 11PROPOSiÇÃO APRESEHTADA COMO ACESSÔII'A DE OUTIIA, PODENDO SEII SUo

PIIESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICA":IVA M, (Ar I 59 I ."DO REG INT DA A N.C l

FORIIU~ÁRIO PIIEVISTO NO Arl. 25 § l' DO REG. INT DA A,H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C0025-4

-----------JI
trõ~~;A~

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r--r---------"------ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,li _

bcomissao de Garantia Constituição,Reforma e Emenda

7
...-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

SUPRIMA-SE

Art. 30

Justificativa

Chama-se "REFERENDUM"o mesmo processo de plebi~

ito, quando se convoca o povo para responder sobre uma disposição le

al aprovada pelo Parlamento ou sobre a conveniência de se elaborar le'l

egulando certa matéria especial.

O ilustre e nobre Relator da Comissão Mista do

ongresso Nacional, Deputado Flávio Bierrenbach que examinou a Mensagem

o Governo de Convocação da Constituinte, apresentou parecer propondo I
"referendum" popular . Para o Deputado Bierrenbach se afigurava de to

o indispensável a audiência da Nação para que, em manifestação li·

re e soberana, acatasse a Nova Constituição. A vantagem do "refe 

endum" seria manifesto Confere plena legitimidade ao processo Ii
onstituinte, çom a participação popular no processo. Mas, a Co 

issão Mista rejeitou o parecer Bierrenbach, aprovou o voto em sepa

ado do Deputado Valmor Giavarina, que excluiu o "referendum" po 

ular e, a proposta foi promulgàda, transformando-se na Emenda Cons '
~

•
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ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

• "C" YEDADA A APIIUENUçio DE ENENO" QUE SUBSTITUA ,NTEGIIALlttNT[ O ~IIC~ETO

OU QUE DIGA IIESPEITO. "'AIS DE U'" OISPOSITIYO. A H~ SEII OUE TIIATE DE IIDO,',CJ>.

Ç6ES COIIIIE L ATAS. DE II.NEIlIA QUE a ALTt'I",çÃO.llnaTIVall[NTt • UM D""OSIT'VC •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlaIl!'" OUT"OS -, (A,I, 23 S z'oo IIEG IHT. DA A H e.)

• E"'ENoa É A PROPOSiÇÃO APRESEHTAOA COMO ACtsSÓ"1A DE OUTRA, PODENDO SEII SU

"RESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA ou MOOI'lcaTIV"- (arl 5')4'00 IItO INT DA a H.C 1

'ORIIULi.",O ""tVISTO NO A,I. 25 J 1'00 REG IHT DA a,H c

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

titucional n9 26

Âs eleições de 15 de novembro de 1986 esco

lheu os representantes para á Assembléia Nacional Constituinee

livre e verdadeiramente representativa. A representação ex

pressamente reconhecida pelo pov- e os Constituintes têm cons

ciência dessa condição e da responsabilidade que ela implica.

Os segmentos da sociedade estão representados •

Assim sendo, é desnecessário o "referendum "

popular , somente, trará dificuldades no processo de promulga

Dep_ Nilson Gibson

face o retardamento com a consulta ao povo _
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çao ,

Sala das Sessões, 18/5/87.
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• FICA VEOADO\ A APRESENTAÇÃO DE E"'E"~A QuE SuIH'TuA ,"TEGAA~"P.TEO ••••['0

OU QUE 0101. IIESPEITO .. 1/00IS DE VII OISPOlUTIVO. A lIÂ~ 5E1l OUE TIIAT[ OE 1I0o,rrc;..o.

cões eOllllELATAS. DE "'ANEIIIA eue 0\ ALTERAçio, Iln""VAIIE'ITE A U" DISP05'·:": •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE 51: ALTEII"IlEII OUTIIDS·. (Arl. ZS ! Z'OO IIE~ INT. DAA Ij C)

• rUEIlOA [ A PROPOSIÇÃO APIlESENTAt.A COUO "CESSÓ"IA oE OUTIIA. PODENDO SEIl $1).

PRf.SS''''''. sue STlTI)T i"A • AOITIVA OU UOOlrrCA""A· {Arl ~9 § 4 0 DO REG lO" DA A '" : 1

fORItIUL.\FlIO PREVISTO NO Arl. ZS § I' DO REG ''''T D.A A .. C

4C0026-2 c

t-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

OA1A----.,t
18;5/871
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Qbcomissao de Garantia da Constituiçao,Reforma e Emenda

7

SUPRIMM-1-SE

Art. 49 à 169 (Capítulo 11)

Art. 289

JI.rt. 299

doo Supremo Tribunal Federal- cúpula

Justificativa

t pacífica a assertiva de que o Supreno

vem examinandQ a constitucionalidade de qualquer norTribunal Federal

o:w
: sistema judiciário é o órgão que sustenta, preserva e garante a I
~ Constituição . Nele desaguam as questões xmRX legais mais importantes.(

~ e de soluções mais transcendentes . O Supremo Tribunal Federal desem I

~ penha papel relevantíssimo dentro do sistema constitucional . I.-
o

ma com excelente desempenho e rapidez o Não se conhece nenhum exemplo

de bom resultado de Tribunal Constitucional, exclusivamente, usado nos

países onde adotmm o Parlamentarismo . Não se justifica acabar com

o Excelso Pretório. Está prevalecendo uma tradição de cento e sessen

ta anos de uma Corte que jamais àeixou de cumprir a sua missão de
...
orgao nascido para garantir os direitos individuais .

li
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rORWULARIO PREVISTO NO "'tI. 23 § 1·00 REG. INT O'" .... H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GIBSON

------------- PLEHÃRIO!COUISSÃ.O!SUBCOU'llSÃO ----------------, OI.TA -,t? ) t? 18/ 5 /87 ]

7
r-...--------------------- TEXTO!JUSTIFlC",ÇÃO ----------------------

Portanto, nao enxergo a necessidade, pelo me

nos , agora, da
;..

criaçao do TRIBUNAL CONSTITUCIONAL O Supremo /
Tribunal Federal já é UInq Corte Constitucional.

Sala das Sessees, 18/5/87.
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DEP. Nilson Gibson

•



ASSEMBLÊ.IA NACIONAL CONSTITUINTE

• flCI. Vtr.ADA lo ,P"CSE'/TAÇ;'O De H/EI/DA QUE ~lJe~T1TUI\ 1'/TEGRl.lIo1EHTe o P"OJCTO

OU QUE 0161. "[S"rlTO • NAIS [>E U\oI OISF'OSITIVO. A "Ão SUl QuE TRATE DE IoIDlllflCA

ÇÕES CORReL.'-!,". Df MANCIPA c,ut. A ALTLRAÇÃcr.. RCi &lIVA"'[~TE A UU DI,rOSITI\'O •

CI/VOLVA to I/ECt~SI[>o\CE DE SE ALTERAIlO\ OUTROS", (Art. Z3 § ZDOO RCe IPJT. OI•• I1c.l

• [UCNOA r. ;. P"OPOSIÇÃO I.pnESENT.. OA COUO o\CESSC:RIA toE OVTRA. PODENDO SER SUo

PPfSSIVA.SU~STITUTI"'I..ADITlV" (lU t.lO:>lflCATIVA" (ArI.5!' ~ 4!DOREC·IIIT [>I, A H.C.)

FOR"U~ÂRIO PREVISTO NO Arl. Z:I § 1900 IlEG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

4C0027-:l

~r-------------PLE",ÁRlo/eOMISSÃo/suPCOMISSÃO-------~------..

SUBCOMISSAO DA CONST1TU1ÇAO,REFORMAS E EMENDAS

~r------------------ TEXTOIJUSTlfICAÇÃO-------------------_
7

Sejam incluídas as seguintes nomas

Art. A Constituição poderá ser emendada median
..

te porposta :

o
o
li:
<!
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~
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o

•

I - da terça parte dos membros da Câmara dos Depu

tados ou do Senado Federal

11- do Presidente da República
111- de mais de cinco Assembléias Legislativas dos

Estados, desde que, em cada uma delas, haja

obtido aporvação por maioria absoluta de seus

membros ;

JUSTIFICATIVA

Se estamos em uma República Federativa,creio que

'se "deve permitir a possibilidade de estudo de proposta de emenda'

constitucional que parta de, pelo menos cinco Assembléias Legisl~

tivas. Deve-se notar, por oportuno, que a Constituição de 19~6 já

previa procedi ementa assemelhado, em seu art. 217, §1º .

.
-: ,í. Sal a das Se s s õ e 5, ~ 5 de Ma i o de 1987

/ . Dep!ÍNIlhoN GIBSON



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

fTI...._.------- f:TIOUtTA

I

• FICA VEDADA A APIlrSEIlUcÃO DC E"ENDA OUE SUBSTITUA INTEOllALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESI'EITO A IU'5 DE llll DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CO~RELl.nS. DE MANEIRA QUE A ALTE!!AÇiO, RELATIVAMENTE A lIM DISPoSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREII OUTROS' (A,t. 2& § 2"00 REG IHT DAA H c: )

• EMEND/. É A PROPOSiÇÃO IoPRESE'lT.tOA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTlTUT IVA, ADITIVA OU 1oI0DIFICATlVA", (A,'.!I1l li 4" DO REG INT DA A H.C.)

FORIIULÃRIO PREVISTO NO ",1. 25 § li DO RE6. INT. DA A.N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C002B-9

J
CONSTITUINTE NILSON GIB~~~R-------------JtrPART~~M]

/ /

r-y------------- PLENÁRIO/COIIISSÃO/SUBCOIIISSÃO------------~

SUBCOMISSAO DA CONSTITUIÇAO,REFORMA E EMENDAS
DIo'A---

)
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r-.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Seja incluida a seguinte norma

Art. A Assembléia Nacional Constituinte pode re

ver a Constituição decorridos cinco anos sobre

a data da publicação da promulgação desta Cons

tituição .

Art. Não serão admitidas as emendas que desres

peitem:

I - a independência e anuidade nacional

11 - o sistema federativo
111 - a forma republicana de governo, bem

como a autonomia dos Estados

IV - os direitos, liberdades e garantias

individuais

V - o sufrágio universal direto, se 
ereto e periódico para eleição dos

mandatos legislativos

VI - o pluralismo partidario e o direito

de oposição democratica

Art. A Constituição não pode ser emendada na vi

gência do estado de sítio

•
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: '
• W. __ " '- ~r-------I"r.IlC"·---'--'"

• F'CO" ,,[DaDA A A~"l~{NT"Ç.O er r"'rNOa ollr SUll~"rUA I'ITr(lnALuthT t O ,. .. OJfTD

OU OUC DIOA "eS~rrTO A UA" OC UU DISPOSITIVO. A 'IAO llr.1I OUC '"Are _Ot UODlnCA.

~6CSCOR"ILATAS.OE"U'EIIIA DUC A ALTC"ACÀCI.Ilruiu"auulr( A UU OISPO"T'I/O •

ENVOLVA A NCCC:lS'OADE Dl se "lTERAReM 0\1'"0=", (A.,. Z) 5 rotDO IleG IPlr IIAA NC I

• [lItNOA i. A ~1I0PO,.ç;'0 """CSENTlOA COl'O ACCSSÓlUA DE OU'''''. POOr.NOO SE" SUo

Plll5SIV1l.SUllSTlTUTIl/:'. AI"T'"" 011 UOOI~'CATI""" (A" sq. 4·001ll0 INT DA A ".C I

rOIlUULA"'O PHEI/ISTO NO "",2) § It DO REG ."r. DA A.I!..C

APRESENTAÇ.ÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

4C0029-7

r-r------------- PLEHÃRIO/cOlolISSAO/SI.'I.'CO.. ,SSÃO -----.-----

Subcomissão da Constituição,R~forma ~ Em~ndas

7

Seja incluída a seguint~ norma :

Art. O dir~ito adquirido, a coisa julgaca ~ o ato

jurídico p~rf~ito s~rão r~sp~itados nos ~:mit~sl

d~sta Constituição

o
o
~
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JUSTIFICATIVA

A Nova Carta-: PaI í t ica coris e qu í rá uI t r a oa s s a r a i ns

·tabiliadd~ qu~ t~m caract~rizado o funcoianmento-e a d_re;~o cas

Constituições brasil~iras ?

O exame do quadro mundial das Constitui~õ~s d~

monstram que a estabiliadd~ ~ privil~gio ~poucas Naç:~s. D~n 
tr~ ~las, a Inglat~rra , qu~ não dipõe de documenta corstitucio
nal unificado, mas oferece o exemplo singukar d~ ConS:ltuição I

dispersa e fragm~ntaria" Outro caso de Constituição du~acoura p

a dos Estados Unidos qu~, ~ste ano, faz o bi-c~nt~nari2 ~xibindo

ap~nas vint~ ~ set~ emendas n~ss~ longo D~ríodc "I s~nco d~z d~s

sas ~mndas votadas no inicio d~ sua vig~ncia .
A Constituição ~ f~lta para durar ~ p~rman~c~r

A fr~quente mudança d~ Constituição , ~ r~sponsav~l p~la ~rosàc
J

da consci~ncia constitucional é p~lo estado de inif~rença popu -

•

lar em relação à Consti~uição



ASSEMBLÉIA rU~CIONA~ CO~STITUINTE

----.....--- "'0&1' tA ----

• FICA \I(I)All" .. "~ft[~tllu.çio ll[ [UrOl,)" QU[ SIIR.' ""A .NTtGIUIU.tIlTt O r.OJO'>
0\1 OU&' DIOA "t~PtITO .......5 Dt UM O'''~D~IT'Vo • .. .. io S[lII 0101' T".TC er MOOI"ca ..

;6cs C:~lltLU"S. O[ IUlot11l.l OUl , 4LTtUçâo.lltllT'''loll1 ~f[ "UU O"~CSfTfVO •.

I:N .. OLVA .. lõttt5SI11"llt ,r l>[ ALTE:Il&lI~" OU1110,·, l •• l,l~ J Z·OOUO lI/f O..... C I

• rUtNOA i .. PllOPC51CiO "~Il[St"'l""o,,'ee .. :I &l:[S~ÓllIA ot OUTII•• POllCN:lO ,r" su

'I\[S''''... SlJIUtITUf.v..... lllflV.l C'U .. :I:>I'Ic: .. " .... • I .." '9! .·0011[0 l'Ir O'" ".1: I

·fOlllIULÁIl!O "UVISTO 110 "'I,:!S j 1'00 1l[l).I"~,Il" .. ,H.c:.

. .,é' /J r r':,.i1 ~~ -,-' -- e :

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r-~------------ PLENillIO/COUlssio/suOc:.OJolISsio-------------~

SUBCOMISSAO DA CONSTITUIÇAO, REFORMA E EMENDAS

o difundido conh~cimento e a prática leal da Cons
tituição poderão contribuir para a estabilidade social e política

do Governo Democratico

J-------------------- TUTO/JUSTIFICAC:.C,------------ --,

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1987

DeD. NILSON GIBSON
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A ",io SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IE ALTERAREM OUTROS", (Arl. 2Il 11 t"oo REll.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER IU

PRESSIVA.SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Arl.1I111 4'00 REll,lNT DA A,N.C.)

FORMULÁRIO P"[VUITO NO A", 211§ '''00 REG. INT. DA A,N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO OSCAR CORRtA JnNIOR
........----------------AUTOR-----------------

J
LP;~~DO--J

)
DATA-----,

/ /
li

SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONST.REFORMBS E EMENDAS
1--.------------- PLENÁRIO/COMlssio/SUIICOMISSÃO------------~

7

Suprimam-se os artigos 33, 34 e 35.

JUSTIFICATIVA

manifestação direta, através de consultas, de todo o povo, parece-nos ser ela

juízo do ilustre relator, não há legitimidade maior do que a do membro do Par

lamento razão pela qual entendemos desnecessário o disposto nos Arts. 33, 34

O mandato parlamentar pressupõe, antes de mais nada, representativl

dade outorgada pelo povo. Desta maneira, por assim entendermos, salvo melhor

oo
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li:
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e 35. Apesar da iniciativa ser altamente louvável, propiciando a

de difícil exequibilidade.

permanente

r ]



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "RD~[TO

OU QUE onu. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A 111.0SER QUE TRATE IIE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! l!ll ! t'DO REB.INT. DA A.N,C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA", (Ar, 118! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FOIUIULARIO PREVISTO NO Arl. 211 § " 00 REG. INT. DA A.II.C.

4C003:L-9

APRESENTACÃO DE EMENDAS

__________________..-JJ erYFLTI00T-

wr------------------ AUTORr= DEPUTADO OSCAR CORREA J~NIOR

DATA---)

I I
r-...------------- PLENARIO/CONISSÃo/sUBCOlIlSSÃO---------------,

S SUBCOMISSÃO DE GARANTIA DA CONST. REFORMAS EEMENDAS

......-------------------- TEXTO/~USTlFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se o Art. 27.

JUSTIFICATIVA

o
c
~
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a:
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O artigo restringe sobremodo a atividade parlamentar e usa técnica legislati-

va não costumeira, Ao contrário do disposto pelo ilustre relator, é prática em

certas constituições estabelecer-se prazo para nova reforma constitucional(por

exemplo: Portugal) e não texto que iniba prerrogativa dos membros do Congresso,

de emendar ou reformar, como quer ainda o ilustre relator, a Carta Magna a ser

promulgada.

....

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTElIlALMENTE O PIlOJETO

OU OUE DIGA RESPErTO A MAI9 DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art. 2lI li 2 900 REG INT.OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 5U

PRESSIVA,SUSSTlTUT'VA. ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Art .IS' 14 9 0 0 REa.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211§ 19 DO REa. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERSON CAMATA

SUBCOMIssAO 4-C

7
r-....------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se a alinea g do art. 10 do Anteprojeto a seguinte re

dação:

"g) as entidades associativas de imbito na-
cional s criadas ou reconhecidas por lei e com mais de
um ano de funcionamento".

o
O

~
<l
a::
(!)
O
-J

~
O

a::
~
(/)

~

>
~
O

g
X
~
l-
O

O anteprojeto consagra apenas as entidades associativas
criadas por lei. Outras há, entretanto, que, mesmo não tendo sido
criadas por lei, são por ela reconhecidas e de grande representativi
dade, como, por exemplo, as Associações Comerciais.

A inclusão suprirá a lacuna.

c:: -----.

]r
~\ --

CPE ••111



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTE8RALMENTE O PRD~ETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO IIEIl QUE TRATE DE IIDDIFICA

Ç6ElS CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO.RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIDS·. (Arl. 211 ! e'DO RR.INT, DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACE!lSÓIIIA DE OUTRA, PODENDO IIEII !IU

PRESSIVA.SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .119 li .'00 RE8.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁIIIO PREVISTO NO Art. 2a § l'DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERSON CAMATA

SUBCOMISSAO 4-C

4C0033-!5

J

_~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------
7

Suprima-se do art. 16 a expressa0

11 ... , observado o criterio de representativida-

A teor do Anteprojeto, o Tribunal somente se poderia
dividir em duas Turmas. Esse nao deve ter sido o escopo do eminente
Relator, quando propôs que a sua composição abarcasse 16 membros, o
que permite divisão em ate 3 Turmas de 5 membros, excluido o Pre
sidente.

o
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r

de em sua composição. 1I

Considerado o congestionamento que se observa nos
nais hodiernos, a regra proposta e de oportuna previsão.

Tribu

J
CPf""l



• ASSEMBLéA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEDRAL.MENTE O "RDJETO

OU QUE DIGA ItESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO IIER QUE TItATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORREL.ATAS. OE MANElltA QUE A AL.TEltAÇiO, ItEL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVDL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (A,I. n ! 21'00 R[8.IN1. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PRDPOSIÇÃD AP"ESENTADA COMD ACESSÓItIA DE OUTRA. PDDENDD SER SU

PIlESSIVA.SUIISTITLlTlVA. ADITIVA OU MDDIFICATIVA". (Art .1111 149 DO RElI INT. DA ••N.C.)

FORMUL.ÁRID PREVISTO NO .rl. 2lI ! 11'00 REG. lNT. DA. A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERSON CAMATA

,--,,.------------- PLENÁRIO/COMISsio/SUBCOMISsio-------------

SUBCOMISSAO 4-C

7
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Dê-se a alinea b do art. 11 a seguinte redação:

"b) as entidades associativas de imbito na-
cional, criadas ou reconhecidas por lei e com mais de
um ano de funcionamento".

O anteprojeto consagra apenas as entidades associativas
criadas por lei. Outras há, entretanto, que, mesmo nao tendo sido
criadas por lei, são por ela reconhecidas e de grande representativi
dade, como, por exemplo, as Associações Comerciais .

A i nc1us ão s upr i r ã a 1acu na.

11

r

CPE"'"
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4C0035-~

• f

.. - - o ~

f "FIC&VEDAOIrA.,.N'';f''T,.t;ÃOOl' ... IPiUllOUf r;IIH~llruAttll'(.t'nlMIN'1 ,,'oun,HII1

ou QUE Oln& Arsrrltn. "AI~ nr U" IUt:rou':IfIVn, ,,~iill ':1 ti uni Ilfl\lf "I Ml111lflr"n

ÇÕf.S CORRfLAT&S, nr .....Nf'NA allf A "1" RAtÃO 1111 "'1\''''-'' Nlf 1\ 11'" tll":"'1':lII\/o •

f'NVOLVA & NECESSIDAl1f nr SF AlIFRAR,,.. OllTROlli u (Aft:"" i'''IJll.H': 1'11 I'1I\ANi)I.
j .1 E"'[NOA Ê ,. PROPOC;ICio APREc;ENlAOA r.O..-" ACF~'Hl~IA I)t nUlflA, "C'lIr~I'(l fôrFf ~llI PRESS'VA.5U99TI1UIIVA,A0I1IVA OU MODIFlCA'IVA" (A., ~~ ~ 4"1"'"""'" IIAA 'I C)
'""------------------------ -_._-----'

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS

•
------------- AUTo'"

FORIoIULAAIO PREVISTO NO Ali 79 § 1'0(1 IIEG 1'11 nA A 'I c:

Constituinte

~"_~XA- J
,---'-- G_I_D_E_L_DANTAS " J l41 ~ ~A}~TI[~ -B--J__~3J

. ~ J
! b . -
i, Su coma ssao

das.

PLENAAIO/COlolISSÃO/ 51111COMI9SÃO ---- ----

de Garantia dn Constituição, Heforma e- EmenJ

11 'li: I ti ,. .111': t II 1(' AÇ ÃCI

Ao anteprojeto da Subcomissão de Garantia da Constituiç3o, I~f"'í-(-'rj!\;]

e Emendas.

Dê-se ao Art. 37, a seguinte redação:

"Art. 37

Parágrafo Onico Não será objeto das atribuições do De

fensor do povo a consideração e/ou acolhimento de repre

sentações ou petições de integrantes dos Ministérios Mili

tares.

JUSTIFICAÇÃO

o esgotamento das medidas adminis--

(Regulamentos Disciplinares) de ca

da

de

A legislação em vigor

Ministério Militar já prevê

ponderações e recursos face

canais formais para a apr e s e n tação

trativas. Por outro lado, em decorrências das peculiaridades da a

tividade militar, considerando que os referidos Ministérios são

basicamente constituidos por Organizações Militares, as reprcs~nt~

ções e petições de seus integrantes, diretamente ao Defensor l'úLI l í

co, acarretarão severos prejulzos as normas de respeito 5 i];"'",-II"-

quia e à disciplina militares.

J- -----------'

""''''''''".,."..



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------nIOUET"-------.

• FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEI"AL.MENTE O PROJETO

OU QUE DUIA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE T"ATE DE MDDIFICA

ÇI5ES CO"REL.ATAS, DE MANE'RA QUE A AL.TE"AÇio, REL.ATIVAIIENTE A UII DIIPOSITIVD ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TE"A"EIII OUT"OS·, (Arl. U lIt'DO REI 'NT. DAA.N.C,)

• EMENDA É A P"OPOSlÇÃD A""ESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 11914'DO "EB.INT. DA A.N.C.'

FORIIUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§ "DO REG. 'NT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

"~C0036-0

J
AUTOR----------------J

CONSTITUINTE PAULO MACARINI .

DATA---

18/05187 ]

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

O artigo 3º do anteprojeto passará a ter a seguinte redação:

a

JUS T I F I C A T I V A

O abuso do direito individual que resulte em atos de corrupçãoad

ministrativa submete ao infrator a suspensão de seus direitos, a perda

da função pública, a indisponibilidade de seus bens, o ressarcimentoao
erário lesado, mas, sem prejuízo da ação penal correspondente .

A medida visa zelar pelo dinheiro do contribuinte e impedir

§

Art. 3º - Os atos de corrupção administrativa importarão a supensão dos
direitos políticos de cinco a dez anos, a perda da função pú

blica, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erá

rio, sem prejuízo da ação penal correspondente.

- O ato será declarado pelo Supremo Tribunal Federal, mediante

representação do Procurador Geral da República ou de qual

quer cidadão.
o Art. 4º - São imprescritíveis os ilícitos praticados por qualquer agen
o
~ te, servidor público ou não, que causem prejuízo ao Erário
~ Público.o
-J

5
o
o:
lU
(f)

lU
>
lUo

~x
lU....
o

prescrição.

11
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• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENUÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllllALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIIA RESPEITO A MAI8 DE UM DiSpoSITIVO, A NÃO SER QUE TIUTE DE MODIFICA

ÇÓES CORIIELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇio, IIELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS". (Arl. 221 ! e'oo IIEG.INT. DAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 1I11! .'DO REI.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n 5 1'DO REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C0037-e

CONSTITUINTE PAULO MACARA~~~---------------J ~P~~~o~

tJ IV-C SUBCOMISSÃO DE GA~J.;~~;~co~;s~~~;~;;~~Ç-Ã-O-R-E-F-O-R-MA-E-E-ME-N-D-A-S--] lôJ 187
T;$' 87 J

Art.
Inclua-se:

- São crimes de responsabilidade, puníveis com perda
eletivo ou da função pública, conforme o caso, os

pelo Presidente da República, Ministros de Estado e
de órgãos públicos e entidades paraestatais, que

em inobservância de normas constitucionais.

JUS T I F I C A T I V A

do mandato
praticados

dirigentes
impliquem

o
~ A nova Carta Política que está sendo elaborada pela AssembléiaNa
i cional Constituinte deverá não apenas ser democrática e duradoura, mas,
o
~ principalmente, deverá ser observada ipsis literis pelas autoridadesgo
5o vernamentais, todas.

ffi É fundamental, por conseguinte, que venha a ser considerado como
(/)

~ crime de responsabilidade, punível com perda de mandato eletivo, ou da
I&J

o função pública, conforme o caso, os perpetrados pelo Presidente da Re
~ ,
x pública, Munistros de Estado e dirigentes de órgãos publicos e entid~
I&J

~ des paraestatais, que impliquem inobservância de normas constituicíoo
nais.

A medida, temos convicção, será uma garantia de observância das
normas da Lei Maior, devendo, portanto, merecer guarida.

j
/\

CONSTITUINTE
Ii

.!.I /l) /1• ....
~ 6()~, ASSINATURA /

CPE,.1l1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------UleUUA-------...

.. FICA VEllADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE.RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio lER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPDSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2B ! t'DO REll.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SE" SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l' I 4'DO RE8.INT. DA A.H.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 §" 00 !lEG. lNT. DA A.H.e.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C003B-6

~
PÁ.INA-'

2 01 r
J

,--.,,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

O artigo 11 passará a ter a seguinte redação:

Art. 11 - Qualquer cidadão ou pessoa jurídica é parte legítima para pro
por ação de inconstitucionalidade por omissão.

JUS T I F I C A T I V A

o
o
~ Nos últimos vinte anos, a população brasileira, tutelada pelo Pro
<[

ffi curador Geral da República, foi ensinada a aderir. Agora, vamos levá
o
~ -la a lutar, abrindo-se-lhe esta feliz e extraordinária oportunidade.
~
o
a:
lU
Cf)

lU
>
lU
o
g
X
lU
l-

a
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------ITIOUITA--------,

o/

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE D PRD~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DIIIPOSlTIVO. A NÃO lER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CDIlRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃD, IlELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2a ! 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. ,"ODENDO SER SU

PRESSlVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. SII • 4'DO RI!G.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 11'DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C0039--4

~P~GINA
2 Dl J

~------------------ TEXTO/~uSTIFICAÇio---------------------,
7

O artigo 10 passará a ter a seguinte redação:

Art. 10 - Qualquer cidadão ou pessoa jurídica é parte legítima para r~

presentarao Tribunal Constitucional por inconstitucionalida
de de lei ou ato normativo federal ou estadual.

JUS T I F I C A T I V A

A proposta é ampla, mas tem o alcance de dar ao cidadão e a qual

g quer entidade a oportunidade de exercer seu papel de fiscal e guardião
~
~ da Carta Magna. É a efetiva participação popular.
Ir
C)

o
..J

~
o
Ir
UI
Cf)

UI
>
UI
o

g
x
UI....
o
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• !'ICA VEDADA A A'IlESENTAÇio DE EMENDA QUE IUISTITUA INTEI""LIlENTE O 'ROJETO
OU QUE DI'" IlESPEITO A MAIII DE UM DIS'OSITIVO. A Nio IEII QUETIIATE DE IlODIl'ICA.

Ç15Ell COIIIIELATA5, DE MANEIRA QUE A AL.TEIlAÇio, IlEl.ATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE Al.TEIIAIIEII OUTROS". (Art.!!lI 12"00 IlECI.INT DAA.NC.)

• EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APIIEllENTADA COMO ACElIlIÓlllA DE OUTRA, PODENDO IEIl SU
PIlESSlVA.IIUIISTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA lO. (Art. li' 14"DO RECI.INT. DAA.N.C.)

FOIIIIULÁRIO PIIEVISTO NO "n. 21>5 "DO IIEG. INT. DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

HAROLDO LIMA

4C0040-e

tGUPÁ'INA~

I

L!r DATA----'j

&8 15 187

.....,;------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

EMENDA

Inclua-se um parágrafo único no art. 20 do anteprojeto, com a
seguinte redação:
11 Parágrafo ~nico - Até noventa dias após a aprovação da proposta,
meio por cento dos eleitores, de, pelo menos, cinco unidades ,da Fe
deração podem requerer que a proposta aprovada seja submetida a um
"referendum" popular.", suprimindo-se os arts. 21 e 22 do anteprojeto

JUSTIFICAÇAO

g Esta emenda visa permitir que as propostas de reforma da Consti
~ tuição, também sejam submetidas a referendum popular, assim como pr~
~ visto para as propostas de emendas constitucionais.
(!)

o
..J

~
o
a:
LU
(I)

LU
>
LU
o

~
X
lU
~

o

11
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADa A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE IUBSTITUA INTElIlALMENTE o PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO lER OUE TRATE DE MODIFlca

Ç/)ES CORRELATAS, DE MANEIIlA OUE A ALTERAÇÃO, IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (A", 2! ! 2'00 REG INT. DAA.N.C.>

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIlA. PODENDO SEIl IU

PIlESSIVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A". se! 4'00 REli INT DA A.N.C )

FORMULAIIIO ""EVISTO NO A". n i 1'DO IIEG. lNT.OA A.N.C.

~------lflllUITA-------

4C004=i..-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
j

CONSTITUINTE H:;;L-O-O-L-I-M-A----------] rr;~~~~o~

o PLENARlo/CONISIÃo/8UICOMlSSÃO

C SlECDtISSÃO [E GARANTIAS DA C(JI5TlTUIçAo, REf(Ao\qS, EtENJAS

......,.-------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------------.,
7

Suprima-se a expressão "de cada Casa", substituindo-a pe
la expressão "do Congresso Nacional" e a expressão " ... e a
ratificação ... até de seus membros" do art. 25 do anteprojeto
e o seu parágrafo 1º, renumerando-se os seguintes.

oo
ii:
ex
a:
(!)

o
..J

5
o
a:
lU
fi)

lU
>
lUo

~
X
lU
~

o

JUSTIFICAÇÃO

Julgamos ser desnecessária a ratificação pelas Assembléias

Legislativas das propostas de emendas constitucionais aprovadas
pelo Congresso, já que essa é uma das suas funções. Embora sau
dável, esse dispositivo contribuiria para dificultar sobremanei
ra a aprovação de emendas constitucionais, coisa que considera
mos problemática.

11



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" F'CA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRALMENTE D PROJETD

OU QUE DlllA RESPEITO A MAI9 DE UM DIS,"OSITIVO. A NÃD lER OUE TRATE DE 1I0DIFICto

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃD, RELATIVAMENTE A UII OlllPDlIlTIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Ar'. 2ll! 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

" EIIENDA É A pROPDSIÇÃD A,"RESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDD SER lIU

PRE:SIIIVA,lIUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MDDIFICATIVA". (Ar' .1I1l ! 4'DD REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRID PREVISTO ND Art. 29 § l'DD REG. INT. DA A.N.C

4C0042-4

f:v"'"NA J
J

5pARTIDD-----..

PC do B I

t:18 ;A;] I 87J

CONSTITUINTE HAROLDO LIMA

SI RDotISSÃO DE GARANTIAS DA ~ITUIÇÃO, REFmMAS, BENlAS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

tJ

r----------------- AUTDR-----------------

[J

EMENDA

Suprima-se o art. 27 do anteprojeto.

JUSTIFICAÇAo

o
o
~
<t
a:
(!)

o
..J

5
o
a:
lU
fi)

lU
>
lUo

f2x
lU
l-

o

A Constituição poderá ser emendada ou reformada a qualquer

momento. Consideramos que a limitação imposta nesse dispositivo

do anteprojeto não é democrática, na medida em que obriga a N~

ção a manter intocada por dois anos a Constituição, não admitin
do a hipótese de uma grande mobilização popular exigir a modifi
cação de dispositivos considerados contrários aos interesses p~

pulares e democráticos.

Il

CPE'Ul



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• FleA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClRAL.IIIENTE O PROJETO

OU QUE DIClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SU QUE TRATE DE _DOIFleA

ÇÕES eORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO,REL.ATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECES81DADE DE SE AL.TERAREM OUTROe N. (A". 2ll ! 2'DO REO.INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA eOMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl. 89 I 4'DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 ! "DO REG. 'NT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

HAROLDO LIMA

~r--------IETI'UIT"-------.,

4C0043-;2

------------ ,.L.E.NÁ~.0/ÇOMISSÃO/$U8COIJISSiO DATA-----.,

tJSUBCOMISSAO DE GARANTIAS DA CONSTITUIÇAO, REFORMAS,EMEN,At: 18/ 5 /87 1
.....,,------------------- TEXTO/JUSTlFleAçÃO----------------------,

EMENDA

Suprima-se a expressão

24 do anteprojeto.

"de cada Casa" do inciso I do arL

o
o
~
<t
a:
(!)
o
...J

~o
a:
UJ
(I)

UJ
>
UJ
o

l=?x
UJ
~

o

JUSTIFICAÇAo

Consideramos que as propostas de emendas consti tucionais de
vem ser apresentadas por 1/3 (um terço) do Congresso Nacional e
não de cada uma das suas casas isoladamente.

11
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

1"!"Ir--------ITIDUITA--------a

• FitA VEDADA A APRESENTAÇão DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTE'RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFltA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVll A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREIl DUTROS·. (Art. 211 ! 2'00 REG INT. DAA.N.t.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. I!DDENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAM. (A,I.ll8 I 4' DOREII.INT. DA A.N.C.)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Art.1!ll li 1'DO RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~"Á'IIIA---J

HAROLDO LIMA PC do B

l!J DATA Jt 18 15 I 87

TEXTO/JUSTIFIC4ÇãO--------------------,

I
EMENDA

Suprima-se a expressão " do Estado de Emergência" da alinea b
inciso I do art. 9º, do § 3º do art. 17, do caput do art. 38 e
inciso I do art. 45.

do
do

7

JUSTIFICAÇAO

Consideramos que a figura do Estado de Emergência, simbolo do
autoritarismo no Brasil, deve ser abolida do novo texto constitucio

g nal.
~
<l:
a:
(.!)
o
..J

~
o
a:
lU
(f)

lU

~o

g
X
lU
l-
o
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIIALM[NTE O PIIOJETO

OU QUE OIIA IIESPEITO A MA'S DE UM OISPOIIITIVO. A NÃO 1I[!'l QUE T!'lATE DE 1I00IF'C"

ç6[S COllllELUAS. DE MAN[I!'lA QUE A ALT[!'lAÇio. Il[LATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENIIOLVA A NECE51110AOE DE SI. ALTEIlAIIEM OUTIIOII", (Arl. ZlI 12'00 llEU.INT. DAA.N.C,)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESSOIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIlESSIVA.SUISTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAN. I Arl .11' 1"'00 IIEIl.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PIlEVISTO NO Arl. U 51' DO IIE6. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JIl...------ ITI'UITA

I
I
l

4C0045--9

HAROLDO LIMA
AUTOA-----------------j

rr=;:ARTIOO--J

C do B

,------------- P1.f.IlÁt\lo/cONlssio/aUICOMISSio OATA---

flSIIBCOMT;SAO DE GARANTIA DA CONTITIçno, REE~RMAS E EMENols (118 /5 /87 )

........-------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------
7

EMENDA

o art. 20 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação: " A
proposta de reforma à Constituição será discutida e votada em duas
sessões legislativas considerando-se aprovada quando obtiver, em
ambas as votações, o voto favorável de dois terços do Congresso Na
cional."

JUSTIFICAÇAO

o Consideramos que a eXlgencia de aprovação das Assembléias Le
~ gislativas estaduais das propostas de reforma da Constituição, em
4 bora salutar, nos termos propostos pelo anteprojeto tornaria prati
~ camente inviável qualquer reforma constitucional. Acreditamos que~
3 embora as possibilidades de reforma da Constituição devem ser res
~ tritas, não podem ser de tamanha intensidade.
o
a:
UJ
(f)

UJ
Gj
o

~
x
LU....
o
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" F'C" VED.. DA .. "PItESENT.. çiD DE E"END" QUE .UBSTITU.. INTEIIt"LMENTE D PIIDJETO

DU QUE DIIA llESPEITD A 15 DE U.. DI.POSITlVD, .. Nio lEI! QUET""TE DE "DDIP'ICA·

Ç6E' CDIIIIEL"TAS, DE NEIII.. QUE A ALTERAÇÃO. IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE: ALTEIIAIIEII OUTIIOI", (Art. 2:5 ! r'DO IIE8.INT. D" A.N.C,)

" EIIEND" t A PIIDPOSIÇiD APIIESENT.. O.. COIIO ..CEIIIÓllIA OE OUTII•• POOENOOlU IU

PllESSlV....U.,TlTUTIVA, .. DITIVA OU 1I0DIFIC"TIVA". (1.'1.119 I 4tDD REI.INT DAA.N.C.)

FORIIUL""10 PIIEVISTO ND 1.'1. til! 1'DD IIE8. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Senador VIRGILIO TAVORA

tituição, Reformas e Emendas".

,, ----- aTlOUnA--------,

cr=P..IlTID°crJ
4 PDS/CE

JUS T I F I C A ç A O

Parece-nos dispensável a consulta popular prevista no

o
o
~
<r
a::
(,!)
o
...J

5
o
a::
w
Cf)

w
>wo

~x
w
~

o

art. 30 do Anteprojeto "Da Garantia da Constituição, Reformas e

Emendas", haja vista que a futura Constituição está sendo elabora

da por um colégio constituinte eleito pelo povo para tal fim e

com ampla audiência da sociedade brasileira, desde os seus traba-

lhos iniciais - a nível de subcomissão - até a fase final, em ní-

vel de Plenário.

Sala da Subcomissão, em

-
./

A



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APltE!lENTAÇiD DE EMENDA QUE IUISTlTUA INTElltALMENTE O PltO~ETO

OU QUE DIIA RElPEITO A "AIS DE UII DISPOSITIVO. A N10!IER QUETRATE OE MODIFICA

ÇÕES CDltRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, ItELATlVAMENTE A UII DIIIPDSITIVO •

ENVDLVA A NECEllIlIDADE DE SE ALTERARElI OUTROS", I A,t. 21112'00 ItEIIINT. DAA,N.C,}

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDMO ACESSÓltlA DE OUTRA, PODENDOSER SU

P"EIIIIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I A,I.IIII 14'00 RE5.INT. DAA.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t.!lI § "DO REli INT DA A,N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

.....------ITI.UITA-------

I

J
I":'T----------------AUTOR-----------------

Senador VIRGILIO TAVORA

r-r----------- P1.ENÁIIIO/CQMl8sÃo/.suaCOllluÃD-------------

tituição, Reformas e Emendas" o seguinte item VI:

L PARTIDO=:--I
PDS/CE

Art. 31 - .............................................
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

o
o
:f
cl
a:
(!)
o
~

~
o
a:
Iú
(/)

Iú
>
Iúo

~
X
Iú....
o

VI - mandado de injunção".

JUS T I F I C A ç A O

o mandado de injunção que ora se pretende incluir no

texto constitucional visa a garantir, pela via de ação, o cumpri-

mento da Constituição, em defesa dos direitos ou expectativas de

direitos sociais, individuais, políticos, de liberdade.

Esse remédio constitucional poderá ser proposto em qual

quer juízo ou Tribunal visando à efetividade da futura Carga Mag-

na brasileira.

Sala da Subcomissão, em

-- ----- ---- - _...-

/ " --

-
- ( ) ~ ,....
~ ~

...SINATURA
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• ASSEMBltlA NACIONAL CONSTITUINTE

r.""I~--..,.---c~ ITlOUITA------_

4C004S-3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTElRALIIENTE O ~RDJETO

OU QUE DIIlA RESPEITD A IIAIS DE UM DIS~OSITIVO, A NÃD SEIl QUE TIlATE DE 1I0DIFICA
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ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ~LTERAREM OUTROS". (Arl. 2a I 2'00 IIEG.INT. DAA.N.C.l

• EIIENDA ti A PIlDPOSIÇÃD A~RESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, ~ODENDO SEIl SU

PIlESSIYA,SUISTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Arl 1111 I 4 tDOREIl.INT.DAA.N.C.l

1'0RMULÁIlI0 ""EVISTO NO Art. ea i "DD RE•. INT. DA A.N.C.
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]Senador VIRG1LIO TAVORA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:.----------------- AUTOR

"Da Garantia da Constituição, Reformas e Emendas", a seguinte re-

dação:

"Art. 9º .
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b) a inconstitucionalidade por omissão, dos Pode

res Legislativo, Executivo e Judiciário, na

edição de leis ou de atos normativos impleme~

taodres desta Constituição.

".............................................

JUS T I F I C A ç A O

Entendemos que à Suprema Cârte Constitucional do País

não cabe a simples declração de descumprimento da Constituição,

mas sim a declaração da inconstitucionalidade por omissão, sem-

pre que qualquer dos poderes deixar de cumprir a Constituição,

pela não edição de normas ou atos normativos voltados para sua

~ ~ <, ~NSTITUU~IN~T~E-====-----------------

" ""---

ASSINATURA
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" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APIIE!lENTADA COMO ACE!lSÓRIA DE OUTIIA ...ODENDO SER SU

PRES!lIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar t .11' ! 4t DO IU&.INT. DA A.N.C.)

FDRIIUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. U ! ,tDO IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador VIRGILIO TAVORA
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fOJ.--------------- PLENÁRIO.lCOMlssio/'UICOMIUÃo-------------) (l/á ;;Stg~

art.11 do mesmo Anteprojeto, o qual prevê a legitimação ativa p~

ra a propositura de ação de inconstitucionalidade por omissão.
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Sala da_Subcomissão, em
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I!IIVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTEltA"1!1II OUTROS·. (A,f. 211 ! e'DO REI INT OAA.H.C.)

.. EMENDA É A PROPDSIÇÃO A~IlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. ~DDI!IIDO IEII !IU

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A". 11. I 4' DOIlI!l.INT. DAA.H.C.)

I'ORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.l!lI! 1'DO REe. IIIT. DA A.II.C.

APRESE~TACÃO DE EMENDAS

"~C0049-:l
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constitucional, renumerando-se o art. 38 e seguintes:

"Art. o mandado de injunção visa à proteção de direi-

tos ou expectativa de direitos criados por esta Constituição e não

implementados por omissão dos Poderes Legislativo, Executivo e Ju

diciário.

gurança".

§ 1º - Será parte legítima para propor o mandado de inju~

§ 2º - O mandado de injunção poderá ser requerido em ~oal

quer juízo ou Tribunal e seguirá o rito processual do mandado de se
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ção qualquer pessoa que sofrer violação de direito ou

de direito, por inércia do Poder Público.

JUS T I F I C A ç A O

expectativa

A presente Emenda é conseqOência lógica de Emenda ante-

~iorpor nós apresentada, objetivando a inclusão do mandado de injun-

ção entre os institutos garantidores da Constituição, elencados no

art. 31 do mesmo Anteprojeto.

Pela presente, portanto, visamos à inclusão no texto cons

titucional das normas processuais do mandado de injunção.

Sala da Subcomissão, em
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ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESIIIOADE DE IIE ALTERAREM OUTROS·. I Art. ta 11 !900 REli INT. DA A.N.C.'

• EIIENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COIIO ACUSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.lIUBST'TUTIVA. AIIITIVA OU MOIIIFICATIVA". I Art.llll 11.'110 REC.INr. D'" ....N.C.)

FOItIlULÃIlIO PREVISTO NO ...rt.!lI § 19110 REG. INT. DA "'.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

11 do Anteprojeto "Da Garantia da Consti-Dê-se ao art.
7
r.:"'l----------------- TEXTOIJUSTlFICAÇio---------------~-

tuição, Reformas e Emendas", a seguinte redação:

"Art. 11 - E parte legitima para propor a ação de in

constitucionalidade por omissão qualuqer pessoa que sofrer vlola-

ção de direito ou expectativa de direito, por inércia do Poder PL

blico.
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JUS T I F I C ~ ç A O

A nosso ver o Anteprojeto incorreu em equivoco ao elen

car as pessoas titulares do direito de ação, na hipótese de in

constitucionalidade por omissão.

Ora, a fixação de tal elenco se faz necessário quando

da previsão de inconstitucionalidade em tese, consoante o fêz o

artigo 10.

A inconstitucionalidade por omissão não se trata, po -

rém, de controle "em tese" da constitucionalidade das normas,mas

sim de controle "incidentes tantum", ou seja, na inconstituciona

lidade por omissão sempre se verifica a lesão a direito ou expe~

tativa de direito por inação do Poder Público.

A lesão à Constituição, na hipótese de inconstituciona

lidade por omissão, é concreta e não a nível de "tese". Destarte,

somente ue sofrer violação de direito ou de 'expe~tativa

._--- ------
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• EMENDA É A PROPOSIÇÃO .. PRESENT..O.. COMO ACESSÓlUA DE DUTRA. PODENDO SEII SU

PRESSIV... SUBSTITUTIVA, "OITIVA OU MODIFIC..TIV.. M. (Ar I .1111 • 4' DORE8.IN1. O" ".N.C.)

FORIIULÁIlJO PlIEVISTO NO Arl. 211 i "DO IIEG. INT. DA A. N C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

J1c, I

Deputado CARLOS VIRGIL~~oR-------------J ~~~;~E

r------------- PLlNÁfllO/cONISSio/lUICOIlUNio -------------- _._.
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de direito é que pode propô-la.

Sala da Subcomissão, em

CP~ --
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ÇÓES CDRIlELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATlVAMENTE A UM OISPOSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. ta 8 2'DO REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓll.A DE OUTIlA. PDOENDO SE" SUo

P"E"IVA .SU!lSTlTUTlVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA M. (Ar I li~! 4'Do REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 211 § l' DO IlEG INT. DA A,N.C.

4C00S:1.-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[J VILSON SOUZA
AUTOR----------------) trP;~~O~

J
DAT"---

/ /li SUBCOMISSÃO DA GARANTIA DA CONSTITUIÇÃO, REFORMA E EMEN . ~~e__~__~~

- O artigo 17 do anteprojeto apresentado pelo ilustre e douto relator
deverá ter a seguinte redação:
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Art.

§ 1º

§ 3º

§ 4º

A Constituição poderá ser emendada por proposição do Pre

sidente da República, do Presidente do Conselho de Minis
tros, de um décimo dos membros da Câmara dos Deputados ou
do Senado Federal, por um terço das Assembléias Legislati
vas ou por iniciativa popular.

No caso de proposição apresentada pelas Assembléias Legis

lativas, a mesma deve ser aprovada por cada uma delas por
cada uma delas por maioria absoluta dos seus membros.

No caso de proposição de iniciativa popular, essa deverá

ser apresentada por pelo menos 150.000 eleitores, de 1/3
dos estados da Federação, devendo em cada um deles rece
ber pelo menos dez assinaturas.

As emendas que tratem de alteração, inclusão ou suplcssão
de dispositivos referentes aos direitos e garantias indi

viduais e coletivos, a organização dos poderes, do siste

ma eleitora e partidário, bem como o presente dispositivo,

considerar-se-ão aprovadas em dois turnos de discussão e

votação do Congresso Nacional, por maioria de 3/5 de seus
membros e após ratificação por referendum popular.
As demais matérias poderão ser emendadas mediante a apro
vação por maioria absoluta dos membros do Congresso Nacio
nal, em dois turnos de discussão e votação.

~~
~------ I
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OU QUE DIGA IlESPEITO A ".AIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODII'IC"

~ÕEll CORIlELATAll, DE IUNEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, RnATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A HECUSIDADE DE SE ALTEIl""ElII OUTIlOS". (A". 28 I 2'00 IIEO.INT. DA A.H.C )

• EMENDA E A PIIOPOSIÇÃO APRESENTADA COIIIO ACESSÔIIIA OE OUTIlA, PODENOO SER SU

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I !IV I 4' 00 REB.INT. DA A H.C 1

I'ORlIIULÃIIIO PREVISTO NO Arl. 1!S § " DO REG. INT. DA A N C.

t: VILSON SOUZA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOIl-----------------,J rr;;~;IDO~
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SUBCOMISSÃO DAS GARANTIAS DA CONSTITUIÇÃO, REFORMA E EM
r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-----------~

r-T----------------- TEXTO/JUSTIFICAC;ÃO---------- -,
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§ 5º Não se reformará a Cosntituição na vigência de estado de

alarme ou de sítio.
§ 6º Não será objeto de deliberação a proposlçao de emenda pe~

dente a abolir a forma republicana e democrática de go 

ver no ou a federação.
Justificação

A Constituição vigente exige quorum de 2/3 dos membros de

ambas as casas do Congresso Nacional para aprovação de emendas à

Constituição, enquanto o artigo 436, § 2º do Projeto da Comissão!

Provisória fixa este quorum em maioria absoluta.
Não entendo seja esta a melhor, tendo em vista a tendência

da confecção de uma Constituição analítica, onde certamente cons

tarão matéria constitucional, como os direitos e garantias indivi
duais e principalmente a organização dos poderes e sistema eleito

raI, dentre outros, e de matérias que não são propriamente consti

tucionais, como aqueles relacionados com a ordem econômica, a or
ganização tributária e tantas outras.

Estabelecer um critéio único e inflexível a todas as ma 

térias, constribuir-se-á pela rigidez da ordem jurídico-constit~

cional, dificultando no futuro alterações que poderão se impor!
em face de mudanças no quadro econômico e social.

Em decorrência dessa preocupação sugiro que as matérias!
de ordem constitucional propriamente dita sejam submetidas à apr~

vação por uma maioria qualificada de 3/5, e mediante referendo

popular para evitar-se de um lado a instabilidade constitucional!

em decorrência de maiorias eventuais, que poderão alterar a cons

tituição ao seu talante como forma de manterem-se no poder, e de

]
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PIIESSIVA.SUIlSTITUTIVIo.Io0ITIVA OU 1I00IFICATIVA" (Io,'.S914'00"EO .NT.DIoA....C.'
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i I
/' r
L- Lo'

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ VILSON SOUZA
AUTOR-----------------

J
rry;~;O---]

]
DATA---

/ /SUBCOMISSÃO GARANTIAS CONSTITUI ÃO, REFORMAS E EMENDAS

r--r------------- PLENARIO/cDlIlSSÃo/sUBCOMISSÃO--------------.

tJ

outro lado, submeter essas decisões ainda, à aprovação da socieda
de pelo mecanismo do referendo popular em reconhecimento da sobe

rania da sociedade, bem como da sua anterioridade em relação ao
Estado e de reserva em seu poder da faculdade de participar dire
tamente das decisões mais grave~ e importantes tanto da organiza

ção dos poderes quanto dos direitos fundamentais.

De outro lado, institucionaliza-se o mecanismo da parti 

cipação popular através da apresentação de propostas por 150 mil

eleitores de pelo menos 1/3 dos estados da federação, como forma

de ampliar e aprofundar a democracia direta articulada com os ins

titutos da democracia representativa.
As matérias que não propriamente constitucionais, poderão

ser alteradas por maioria absoluta, nem estarão sujeitas ao refe

rendo.

......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
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4C0052--~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA---]

/ I

Deputado Constituinte Fausto Fernandes

r-,...------------ PI.EHÁR10/COM1SSÃO/SU8COIIISSÃO-------------,

subcomissão de Garantia da Constituição,

3
.......----------------- AUTOR------------------,

7
......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Ao Anteprojeto da Subcomissão de Garantia da Cons

tituição, Reforma e Estados:

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art.

99.

o
o
~
<l:
a=
(!)
o
...J

~
o
a=
w
(/)

w
Gj
o

f?
x
w
~

o

Parágrafo único - Aos Senadores, Deputados Fede

rais ou estaduais e Vereadores, cabe provocar o Tribunal Consti

tucional para que sejam notificadas ou intimadas autoridades

do ?oder Executivo a praticarem os atos indispensáveis ã garan

tia dos direitos previstos nesta Constituição, relativos à sub

sistência dos cidadãos.

JUSTIFICAÇÃO

A providência sugerida nesta emenda visa a permi

tir o livre acesso aos parlamentares, em geral, junto ao Tribu

nal Constifucional, no sentido de resguardar os direitos relaci

onados com os meios materiais mínimos assegurados pela Constitu

ição às populações carentes.

CONSTITUINTE--------------------]

CPEIlIIlJ1

Serviriam os representantes do povo de intermedi~

rios para que,acionado o Tribunal,viesse ele a exigir (Ur~eDtas

providências do Poder Executivo visandoao cumprimento daquelas

normas constitucionais que preservam o direito ã vida digna de

r
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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r-,..-------------------- AUTOR ----------------------,
3

Deputado Constituinte Fausto Fernandes

DATA----j

/ /

,.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------__
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.......,.--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------------------,

cada cidadão brasileiro, para que nao f í.quemneLas

tece na atualidade) reduzidas a meros dispositivos

(como acon
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[J Senador Constituinte H~;;T-O--L-U-C-E-N-A-----------)rr=~,,;;~~

DATA---)

I ISubcomissão de Gararitia da Constitui ao Reformas e •••
li
r-;.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7

Inclua-se, no anteprojeto do Relator da Subcomissão"

como disposição transitória, o seguinte dispositivo:

-aposgoverno serao

a promulgação

Art. . Os dispositivos referentes ao sistema

submetidos a referendum popular sessenta dias

desta Constituição.

de

o
o
if
<t
a:
(!)

o
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~o
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V>

LIJ
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LIJo

~
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LIJ
l-

o

§ 19. Os dispositivos de que trata este artigo en

trarão em vigor, imediatamente, se aprovados pelo povo.

§ 29. Na hipótese de o povo recusar aprovação à

matéria de que trata este artigo, proceder-se-á, dentro de trinta

dias contados da data de proclamação do resultado do referendum, à
adequação do texto constitucional à vontade popular.

JUSTIFICAÇÃO

A tradição presidencialista do Brasil nao impede

eventuais reformas. Há quem afirme haver uma manifesta tendência

para o parlamentarismo. De qualquer forma, entretanto, a decisão

seja pela permanência do presidencialismo, seja pela mudança não

deve ser tomada pelos Constituintes. Ela deve ter respaldo popu

lar, nao só para maior legitimidade mas, também, para que haja a

participação responsável do cidadão brasileiro.

Os prazos estabelecidos visam a evitar a vacatio

constitucional.

8
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• ASSEMBLt.A NACIONAL CONSTITUINTE

1

- PICA .,IOAOI a a~lInl~T&eio DI 11111101 OUl IUI'TITUA I"TIIIIAL.IIITI o ~Ilo.no

OU OUI 0"1 IlU~llrO a lIalS Dl UII OI'~O"TI"O, 1 1110 11" QUI TIIATI 01 1I001~1c:a.

;6u COllIIILATA', OI IIA~I:IIlA OUI I &LTI,,&;iO,IlI:LIITIVAIIINTI & UM OIt~O"TIVO •

INVOLVI • IIIICI'IIOAOI: OI ,I: .LTEII&IlIM OUTIIO'", (ArI.al I t.DCllln.I~T. O.·.....c:.)

-[IIENDA i A ~IIo~o'lçio A~"r:sIIlT.O& COIIO acn'Ó"'A OI OUT"A. "0011100 lU lU
1'II[5'IV&, SUISTITlJTlV&, .O'TIV" ou IIDo,,-,c.r,y,,". (Arl ••' I ••00 "II.INT ti" A 1I.c:.)

PO.MUL".IO ~"IYISTO NO Arl. I' 11~00 111:1. INT. OA A.II.c:.

4C00S4-e

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,....,....- JlUIIÃIlIO/cOlIlssio/aUICOIIIS,ÃO------------.....

UBCOMISS~O CE GARANTIA DA CONSTITUIÇÃO RErORMAS E EMENDAS

..

OIT.---

I I

A Just~ça Eleitor~l assegurará o fornecimento gratuito a todos

eleitores;de um exemplar da Constituição Federal.

os

JUSTIfICATIVA:

'A consolidação da democracia no Brasil passa pelo resgate da

c í dadan í a .

A constituição é instrumento fundamental desta cidadania e

não pode se reduzir a uma mera mercadoria. Ao contrário deve ser I-
fator de enfrentamento de esvaziamento da cidadania que se observa

pelos mais variados processos.' Uma verdadeira estratégia cultural

.voltada pa~a a deseducação dos cidadãos pobres executadas pelascla~

ses dominantes brasileiras.

, Esta estratégia inclu1 a atividade policial, exercida exclu-
,

sivamente sobre as classes exploradas.

_.. !'. Código Penal na pr á t í ca ~~~ funciona contra os segmentos 'PE-
- ~

bres da sociedade.

A burocracia da. máquina.judiciária desestimula o recurso •à

justiça como forma de assegurar os poucos direitos dos pobres.

Há • portanto. uma permanente e eficiente conspiração contra

1
iI

-,
\...."'~ ~\~.,~----~------",:,;,:,,:~=:----=:::::::""'~-J---l---
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• ,Ica VEDaDa a aPII[SI"'TaC10 or r"UDa OUE IUIITITua l"nl"aL"EIITE • ""OJrTO
OU OUI 011& IIU"EITO A ..ali DI Ult OIl"O'I"YO. A "ia IEII OU( TIIATE Dl MODI'ICA
CI5c. COIUlELaTAI. DE .. aNIUlA OUE a aLTEllação, IInaTlva"IIlTI a U. OIlI'O"TIYO •

_""OLya a "ICU'IDADI Dl 11 ALTEIIA"I" OUTROI~'(A". II • t'DO Rn."". DALN c.)

-EltUOa i A Pllo"ollção A""UE"nOA co..o aCU'ôIlIA DI OUTRa. "OOEIIOO SEII lU
'"&SIIVA. 'UIITITUTlYA. ADITIVA OU "ODI'ItATllIa". I A.I. II I .'DO1III,INT. DAA.II.C.)

'OIlIlULÁIlIO !'IIEYISTO 110 A'I. ~I J I' DO 111.. IIIT. Da A.II.c:.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

...-.- Entre a violência po-i-icial e os mais sofisticados programas de'

rádio e TV onde ·aparecem negros e pobres, um ponto em comum: a depen

dência. A vida, a alegria, a felicidade, a propri~ existência, por
.'

vezes, parecem resultar sempre da do~ção do mais poderoso ao menos fa-

vorecido, dizem-nos os filmes, as novelas, num discurso profundamente

Esta modesta iniciativa prete~de se constituir em mais um es-

Não temos a ilusão de que a simples posse de um exemplar da

paço que v.isa o resgate da cidadania ..

um direito de cada cidadãoNo plano político. a liberdade não é

mas uma concess&o do Est~~o.

autoritário.

~
)(
w...
'0

Constituição Federal assegure ao eleitor brasileiro a plena capacitação-

de seus direitos. Mas com o"livrinho" na mão o homem brasileiro sen-

Pais, mais integradotir-se-á mais livre, mais dono do seu próprio

aQ sistema jurídico social onde vive e luta.

A consciência dos deveres e direitos inerenfes ao pacto polí-

tico do qual'é parte le objeto principal, possibilita ao cidadão parti

cipar mais efetivamente do processo democrático.

A nova Constituição da República entrará, assim, nas casas dos

t,

"-\

- ,
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~_----- 1".Ulft----__..,

·'teA 'lIDADA A a~"nIN'aeio Df '''.''OA ouelIUIt,rrua INTI••aL"fIlTI O ~"0.rETD

OU our DI" Iln~IITO A "A" ee UII O".O""VO. , "40U" our TllaTr Df 1I00"ICA
~ COIIIlILaTal. OI lIallrlllA our a Aur"Acio,lIuaT'VAlIIIIITI A UII O".OSlTIVO •

&JIYO\.va A"'leU'IOaOI DI SE aLTlIl&"11I OUTRO'·, ( Ar'. U I r.oo "!I.INT. Da A.1I.c:.l

4111rllDA i .. ~IIo.o'leio ...IU'UTaDA eOllo aelno"la 01 OUTlla, ~OOItNOO IIIl .,,

"1II1va,'UISTlTUT'V., .0'Tlva ou 1I001'ICaTlV.. •. (Ar. li" 4 t OO"r. '''T O" a lI.c.l

'Olllll~Ã.1O ~IIIV"TO 110 ar'. ti t " 00 IIU. IJlT. O" " .•.c. '---------------=
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..11'011-------------------)

DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI
trPAIITI00S-=]

4 PMD8

I
OATA---

I
~----------__:,.... .. ",rIlÀlllo/cOII",Ão/auaCOIIISSÃO--------------tJ SUE[OMISS~O OC GARANTIA QAJD§TITUIÇÃO REFCRMAS E_-:EM3>D~~AS'::::'- ...JJ [!J_. 1

...

il!J
TEXTO/JUSTI'.C..çio

,.
bairros populares, nas escolas~ nas fábricas, nos quartéis, nas fazen-

- -
das , nas repartições públicas, como patrimônio comum e letra viva d;

.
democracia.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

-_._---------------,.

• FICA VEDADA A "~RESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUII5TITUA INTEGRALMENTE O PIlO~ETO

OU QU[ DIOA Iln~EITO A "AIS OE UM llIIPOSITIVD. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFIC,,

Ç/iES CORRELATA'. DE "ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2~ ! r·oo REO INT. DAA.N.C I
• EMENDA É A PP~"o"~ÃO APRESENTADA COMD ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEI! SU

PRESSIVA. SUlIS·'TUTIVA. "OITIVA OU MODIFICATIVA ". (", I IH/! ~ 900 REO INT. DA A.N.C.)

FO"WULÁRIO PREVISTO ND ArI. 2~ § l' 00 REG. INT. DA A, N.C

4C0055-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1:tJig3iJ. Feitosa
tJ,...------------------ AUTOR-------------------

j
LPARTIOO~

DATA---]

/ /
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO J

Sb::ani.ssãJ ce Qmntias ca Crnst .

7
..-...--------------------- TEXTO/~USTIFICAÇÃO----------------------

Prrcessar e julg3r origirnriaIB1t:e:

a)o H:teas CoIp.s,q...m1J o cmtar for o 5..çerior Tribral cE.1.Jstiça,

na trl:dJ ce s...g..rm-ça ant:ra atos cEst.e últirro tribral.

o
o
~ .1.Jstificativa:
~
o:
C)

o
-J Esta exr:e181t:e prq:osta cb TriLhral O:nstiticírral ceve
~
o ter 93..5 p:x:Eres amlíars,a:nfome a pmrsta.
o:
LIJ
ri)

LIJ
>
LIJ
o

~
X
LIJ
l-
o

•



ASSEM8LtlA HACIONAL CONSTITUINTE
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".

• 'ICA "10101 I l'IlElI"'I~lo DI IIII:NDI eur lu'I"TU' I.TItULoIII"TI o '1I0oltTD
ou 'UI 0l1A IIn~IITO I 11111 DI UII O"~o"T'VO•• Nlo lEI! OUl Tllln Dl IIOOI',CI
çka COlllltL"'AI, Ot ...lIU OU! li IILTlIIIIÇlo. fltlllTlvIIlIlIITl li U" Dla~OalT'vo •

I"VOLV. I "lcU"DAOI 0111 "LTUAII1II DUTIIO'", (.n la I "DO 1I11.INT. OAUI.C.'

• IMUD. li I 'lI~ollçio .'IlElU'"DI CO"'D "cl••61111 Dl OUTIlI. '001.00 lEI! lu.
~lIn.'v.,.U"'ITU"v•. II0ITlV. ou 1I0DlrICITIVI". (.r t. I' I 4'DOIIII.INT. DA•••.C.)

'OIII1ULÁIlIO ,1I1VISTO NO Art. 11 I "DO IIEI. INT. O. '.1&.1:.

4C0056-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---------------- &UTOII----------------

I

~r__----------------- TEITO/"uITII'ICac;io---------------------.
~ _ o art. do Relatório e Anteprojeto apresentado pelo ilustre e dou

to relator deve ter a seguinte redação:

..
§ 49

§ 29

§

Art. O Tribunal Constitucional, com sede no Distrito Federal e
jurisdição em todo·território nacional é a mais alta corte
de Justiça da Federação, e compõe-se de 15 juízes indica 
dos na seguinte proporção:
a) dois pelo Presidente da República;

'b) seis pela Câmara-dos Deputados;
c) sete pelo Conselho Federal da Magistratura, atendendo:

dois dentre nomes indicados pelo Conselho Federal da
OAB, em lista sêxtupla, de advogado com mais de 10
anos de efetivo exercício da profissão;
dois dentre Magistrados Federais com mais de 10 anos
de efetivo exercício da função;
do~s dentre Magistrados Estaduais com mais de 10 anos
de efetivo exercício da função;
um dentre os membros do Ministério .Público Federal e
Estadual, com mais de 10 anos de efetivo exercício da

. :função.
§-'9 - Os Ministros eleitos para o Tribunal Constitucional

terão mandato de sets anos, renovando-se de três em
três' anos; vedada -a recondução;
No ato da primeira nomeação será estabelecido o man
dato de cada um dos indicados;

39 - Os indicados devem ser cidadãos brasileiros natos ,
maiores de 30 anos, no exercício de seus direitos po
l~ticos, de notável saber jurídico e ilibada reputa=
çaOi
O Presidente do Tribunal será eleito por seus membros
par~ -~~ períod9 de_~ois anos, vedada a reeleição.

JUSTIFICAÇÃo

A emenda visa aperfeiçoar a feliz inovação proposta pelo relator,
~ tornar mais democrática a composição do Tribunal que, sem sombra de /

dúvidas, na forma proposta, converter-se em garantidor efetivo da seg~

rança e respeito da ordem constitucional •

•

"
,por •••' -



ASSEMBlÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------CT"I/ITA--------""'l

" FICA VEDADA .. "~"ElENTAÇiD DE EIIENDA QUE IUISTITUA INTEI"ALIIENTE O ~"O~ETO

OU QUE DI" "EI~EITO A IIAII DE UM OIl~OIITIVO, A 1Il1o lU QUE TIlATE DE MODIFICA

Ç6ES CO""ELATAI, DE IIANEI"A QUE A &LTEIlAÇiO,llELATIVAMENTE & UM DII~OIlTIVP ,

ENVOLVA" NECElIID&OE DE IE ALTEIlA"EII OUT"O'". (A,t.1I • t'DO IlEl.INT. DAA.IIl.C.)

" E"'ENOA É A "Ilo~ollçio A""ElENTADA COMO ACEUÓ"IA DE OUTIlA, "DOENDO SE" lU
""ESIIVA. IUIs.TITUTIYA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (A,t.lI. 14'00 IIEI.INT. DA &.N.C.)

FO"MULÁ"IO ""EYISTO NO A,t.1I J 1'00 UI. INT. DA A.N.C.

4C0057-2

APRESENTACÃO DE EMENDAS

r------~~----l'LENÁ"IO/cOMISlio/luleOlllllio------------tJ SUBCOM.i.sSÃ~ ~V~E .GARANTIA ··VA CONSrI.rU!:çÃo, RtF. t EMH'VASJ

ORLANDO PACHECO
AUTO"----------------]

El'i';;~i

Q;~TIOO--I

T
~----------------- TEXTO/olUSTIFICAÇio------------------

EMENVA NQ VE lq87

Va~ a ~eguin~e ~edação ao a~~. 40 do An~~p~o

je~o, bem eomo ao ~eu pa~ag~ano ún~eo:

oo
it
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a:
(!)
o
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5
o
a:
&LI
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&LI

~o

~
X
&LI...
o

"A~~9.40 - O T~ibunal Con~~i~~eional, eom ~e

de na eapi~al da União e Ju~i~dição em ~odo ~e~~i~õ~io naeional,

ê eornpo~~o po~ deze~~ei~ Mini~~~o~ ~omeado~ pelo P~e~iden~e da
Repúbliea , ~endo ~~e~ de~ignado~ pelo Senado Fede~al, ~~~~ pela

Câma~a do~ Vepu~ado~, qua~~o pelo Con~elho .Naeional da Magi~~~a

~u~a, doi~ pela O~dern do~ Advogado~ do B~a~il, doi~ pelo Mini~~i

~ia Públieo da União e doi~ de liv~e nomeação do Che6e do Pade~

Exeeu~ivo.

Pa~ág~a6a Onieo - o~ Mini~~~o~ de~ignado~ pe

lo Can~elho Naeional da Magi~~~a~u~a ~e~ão ob~iga~a~iamen~e e~e~

lhido~ den~~e juZze~ da~ ~e~~an~e~ ~~ibunai~, o~ que no~am indi

eado~ pelo Senado Fede~al, Câma~a do~ Vepu~ado~ e pelo Che6e do

Pode~ Exeeu~ivo, pade~ão ~e~.e~eolhido~ po~ p~oni~~ionai~ de ou

~~a~ a~ea~ do ~abe~, não neee~~a~iamen~e ju~Zdiea, devendo ~oda~

o~ Mini~~~o~ de~~gnado~ eon~a~em mai~ de quinze ana~ de e6e~iva

exe~eZeio p~o6~~~ional .

•



~. ASSEMBLáA NACIONAL CONSTITUINTE

'"
- ',CA VEDADI. I. A""EUNTAÇlo DE EMENDA OUE .UISTITUA INTEIIIALMEIITE O .. 1I0JETO

OU OUE DIIA IIEl1P'EITO DE U" DI."O',TIVO. I. Nio.u OUE TIlATE DE "OOIl"CA-

ç6u COItIlELATAI, DE IIEIR.. OUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIV....ENTE .. UMOIl~S1TIVIl •

[IIVOLVA A NECU"DADE DE I[ ALTERAREM OUTRO'-. (Arl.1I I ['DO REI.INT. DI. lLII.C.)

-EIIENOA i .. "R~O"Çio A"RESEIITAO" COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA...ODENDO lER su-
.. IIESIIVA, .UISTlTUTIVA. ADITIVA OU IIODII'IC"T1V;'-. (A" ••• I 4'00 RII.INT. DAA.N.C.'

'"'OIlIlULÁIlIO .. IIEVUITO NO Arl. ti J " DO IIEI. INT. DA A.II.C.

.-.F- , "

r-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t=. ORLANDO PACHECO
AUTOIl------------------J

J"; 1 ~ .,.. .:.

..LEII.lRIO/COIIISSiolIUICOlIlssio-------------

T
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IIJ
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A de4~gna~ão pelo Senado Fede~al, Câma~a do~

Vepu~ado~ e peta Che6e do Pode~ çxeQu~ivo úe p~o6i~~ionai~ de
ou~~a~ ã~ea~ de QonheQ~men~o, vi~a a po~~ibilidad~ da ma~é~ia

Con~~i~uQionat exigi~ o QonheQimen~o p~o6undo de ou~~a~ á~ea~

do ~a6e~, Qomo feonomia, Admini~~~a~ão ~ Saúde.

•



, • ASSEMBLt.A NACIONAL CONSTITUINTE

" 'ICA VIOAOA A APIIElENTAÇÃO OE EIIENDAClUE IUIITITU' INTE'"'LIIENTE O ""0JETO
OU QUE OIlA Il[lPE'TO A IIAllI OE UII OI'''OIITIVO, A 111011:1I QUE TIIATE OE IIOOIl'ICIo
r;6E1 COIIIlELATAI. OE IIANEIIIA ClIIE A ALTEIIAÇÃO.IIELATIVAIIENTE A UII OIIl'OIlTIVO •

ENVOLVA A NECElIIDADE DE IE ALTEIlAREM OUTIIOI". (A.t.1I • 1'00 IIEI 'NT. D' ',N.C,)

" EIIENDAI! A PIIOl'O!lIr;10 A""ElENTAOA COIIO ACEISÓIlIA DE OUTIlA. "DOENDO IEII IU
""ElllllII',IUIITlTUTlVA. AOITIIIA OU 1I0DI',CATIVA". I A.t.lIl' 4'00 II['.INT. OAA.N.C.)

I'OIlIlULÁIlIO "REVISTO NO Arl. Ia I 1'00 REI. INT. DA A.".C.

1':"1----.....- .••ffTHllOiUiuII1Traa~==-~~.....----.

4C00SS-:1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[J. ORLANDO PACHECO
AUTOII----------------J

."~ENÃIIIO/cONISIÃo/.u.COIIISsio )tJ SU'BCOMrSS~o..lf)f "GARANTIA VA CONSTITllTÇÃO, REF. E EMENVAS

7

f'l DATA-. _ -::l
~ 1g~/ 5 '.!LI

EMENVA NQ VE 1QS7

,
Ac.Il.e..6c.e.n:ta a le.:tll.a "i" ao an.«, 10 do An:t([.pJ[oj~

:to, c.Qm a ~e.guin:te. Il.e.da~ão:

oo
if«a:
C)
o
.J

~o

ffi
U)

w
>.U:!
o

~x
w...
'0

.rusrrr I CAÇÃ.O

Vi~a a -pf1.e:-6-e.mte.· emenda 'adi:tall. ao -e.le.-h'c.'o 'da:s 'pq.ll.:tu

que. -6e. e.nc.on:tll.am le.gi:timada-6 pall.a pll.OpOIl. a a~4o de. inc.on-6:ti:tu

c.ionalidade. e.m :te.-6e., da-6 pe.-6-6oa-6 jUIl.Zdic.a-6 de. dill.e.i:to pll.ivado.

No Bll.a-6il de. hoje., oi:tava e.c.onomia mundial, não

-6e. pode. ouvidall. da impoll.:tanc.ia da inic.ia:tiva pll.ivada no no-6-6o

de.-6e.nvolvime.n:to ~oc.io-e.c.onomic.o. Imp0ll.:tãnc.ia e.-6-6a que. não ~e.

n. e.-6 :tll.ing e. ap e.na-6 ao -6 in:te.1l. e.-6 -6 es pall.:tic.ulall. e.-6 . da e.m pll. es a, mall

ao gll.ande. c.on:tinge.n:te. de. c.idadão-6 que. de.la de.pe.nde.m dill.e.:ta ou

indill.e.:tame.n:te., llobll.e. 0-6 quai-6, -6e. e.6e.:tivada a ame.a~a, igualme.~

:te. Il.e.c.aill.â o pll.e.juZ-60, Il.e.~ul:tan:te. do a:to dano-6o.

A.6.6im,' jU-6:ti6ic.a-.6e. a inc.lu-6ão do.s pe..6.6oa.6 ju

Il.Zdic.a-6 e.n:tll.e. a-6 pall.:te.-6 le.gi:timadall pall.a a a~ão de. inc.on-6:ti:tu

c.ionalidade. e.m :te..6e. •

•
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r::PE'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APIIUENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEOIIALNENTE O PIIOJETO

OU QUE DIIA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NiD !lER QUE TRATE DE MODIFICA

Ç6ES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO.IIELATIVANENTE A UM DISPOSITIYO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. U I E'DO REei INT. OAA NoC)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDOSEII SU

PIIESSIVA.llUlISTITUTIYA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (A''" ISS 14 9 0 0 REli INT. DA A.N.C.)

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Art. E8 § '9 DO REB INT. DA A. N.C.

4C005'9-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ORLANDO PACHECO
AUTOR-----------------J

/
OATA---

18/5
r------------- PI..ENÁRIO/CONISSÃO/&UBCONISSÃO-------------

f: SUBCOMISSÃO VE GARANTIA VA CONSTITUI çÃO. RtF. E EMENVAS ] fl.....s_ --:.....---.;. ___
.........-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

7

EMENVA NQ 1987

Van a heguinte nedaç~o a le~na "F" do antigo

10 do Antepnojeto:

F.) eem eidadãóA.

JUSTI FI CAÇÃO
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N~a he jUhti6iea o elevada numena de dez mil eidadõeh pana

pnopon a ação de ineonhtitueianalidade em te~e, eniando eomo e~henü

meno um obh~ãeulo di6Ieil de hen ~upenado, quando um higni6ieativo~

gnupamento de eidadãoh eneontna-~e hob ameaça de violação do heu di

nei~o.

Aene~ee ainda o 6a~o que o numeno de eem eidadãoh guanda a

pnoponeionalidade eon.6tante~ da:s letna~ "e" e "ti" do me.smo an~igo.

li

CPENlll



1~r------- l"ttUI'rA------

• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

"1'1eA VEDADA A AP'IIE!lEHTAÇiD DE EIIENDA QUE IlUISTITUA INTEIIIALMENTE °""OJETO

Ou QUE DI'" IIESPEITO A IIAIS Dl UII DI."DIITIVO. A Nio IEIl QUE TIlATE DE IIODII'ICA

çõu COIIIIELATAS.DE IIAHEIIIA QUE A ALTEIlAÇio. IIELATlVAIIENTE A UII DIll"OIIT'YO •

ENVOLVA A NECU.IDAOE DE 8E ALTUAIlEII OUTIlOII". (A,t. ti J t'OO IIEI.IIfT. DA.......C.>

"EMENDA É A ,,"opo..çio APIIEUNTAOA COMO ACEltÓIl.A DE OUTIIA. PODE.. DO I!II IU

""U!lIYA.IUIITITUTlVA. ADITIVA OU 1I0DII'ICATlVA". (A,t. n I 4'00 IIEI.INT. DAA.N.C.>

fOll1lUI..1I10 PIlEVISTO 110 A,t. til "00 IlEl.INT. DA A.N.C.

4C0060-2

JORLANDO PACHECO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ-.----:------------ AUTOII

~----~------ P1.ENÁAIO/cOMISlIio/IUICOJlISIÃO------------

StlB:CQÍ\HSS~ 1iE <;A'RAWTlA VA CCNSTITurçÁO. REP""E -EMÊNVAS]

7

EMENVA Nl} VE 19...87

dQ An..:te.pJr.Q j e..:to;
fr.L 04 Com~a4~onâJr.~Oá Eápe.Q~a~á do CongJr.e.ááo

N~QiQn~l, YL~á que.~tQe.~ que. l&e.á a~O pe.Jr.t~ne.nte.á.

-, ~'USTf F' 1.'C A.çAO
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Qpt~mo~ na pJr.e.~e.nte. e.me.nda pe.la ~ufiát~tu~ção

d(1.. de.nQrnin~ç.~q de. "Ve..fJe.Yl.á:-<J/t do PQVO", «do xo.da: pe.laá Conátitu~

ç.5·e..~ d.~f.i na. ç.O' e..á. de. .e.Z:ngu{L e..~:p~nfiola." pe.lo tItulo de. "Com.css La

nã.Jt~:Oã EI.>'pe.Qi.(t~'!>. do C~ngJte:1.>8'Ú NaQiona.l", que.. he..gul1do a pJtofie..6

40Jt de. V~Jte.~to Cqn~t~~uQi.~nal, CaJt.e.oá Albe.Jtto PJr.ove..I1Q~ano_~allo

e..m a.Jr.t~go pufiR.iQa.dC? n~ "Re.Y~8'ta de. InnoJr.ma.ção Le.g~ála;t~va[ano.

23, nC! 9.2, p~g. 2 59~L ê. (t ma,~á eon.n.e.t:a .

A de.l1omi'I1a.ç.a:" "Ve.ne.náoJt do Povo", e..nte..nde..moá

áe~ i.mpJtõpJt~a, p0~~ PQde.Jtia le.vã.-lo a ~e.Jr. Q(Jn6undldo Qorno Me.rn

6Jr.Q da Ve.fie.n~o~i.a füfil~Qa.

O empJr.e..go do pluJr.al á~gn~n~Qa a pa~~~bilida

de. da le.~ oJr.d~nâJr.ia QJr.iaJr. rna~á de. um QaJr.go de. Corn~ãáâJr.io E~pe.

c~al .

•



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA 'NTElillALMENTE O ~RO~ETO

OU QUE 011" RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE .OD/FICA

çllu CDRIIELATAS. DE MANE'"A QUE A ALTERAÇÃO, IIELATIVAI/ENTE A OM DIS~OStT'VO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAftEM OUTROS". (A,I.U I r'OORES.INT.DAA.N.C.J

" EI/ENOA É A PROPOSIÇÃO A~IIESENTAOA COMO ACEIIIIÓIlIA OE OUTIIA, ~OOENDO SER su

~IIEIISlVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A,I.III1I.'oo REI.IHT. DA A.H.C.)

FO"MUL""'O ~REVISTO NO A,I. til I "00 REI. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ORLANDO PACHECO

~~-----.TIOUITA------~

4C006~--~

~-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇio--------------------,
7

EMENVA N9 de 1987
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ACRESCENTAR AO ART. 24 A SEGUINTE PROPOSTA

" M:t. 24 - A CoYL6 :ü:tJ.úç.ã.o podeJLá. I.> eJt emendadà mesüara:« pJW

posta:

v - do PJz.eóide.I'z.:te. da. Re.pu.blic.a."

JUSTIFICAÇÃO

Como M.6 e.Ve/!.ou o Vepu.:ta.do NHTON FRIEVRICH, VV RehLtoJz. da.

Subc.om,Ló.6ã.o de. Ga.Jz.a.Y/..t.la. da. COYL6.tU1úç.ã.o, Re.tíoJz.ma. e. EmenCÍa..6, "Sem c.he.ga.Jz. a. Jz.e.6f.e.

:üJt a. ma.ionia., a1.gUYL6 COYL6:t..U1.U.nteó deixanam de. c.onóeJ"vÚL a.o PJz.eóide.n..te. da. Re.pu. 

bUc.a. o CÜJtwo de. in.ici.a..t..iva." pcV1.a. pJz.o poJz. em endas (vcd, óL 19, Rei.a.táJz.io J •

PoJ1.:ta.n..to, podemos coneisün. que, a qnande. maioJz.ia pnopÔ.6 .6U

9eó:tõeó no I.> e.ntido de conó e.tr.iJz. a.o PJz.eóide.n..te. da. Re.pu.blic.a a óa.c.u1.dade. Jz.ei.a.:ti.va

me.n..te ti in.ic.ia:tiva. pcV1.a. emenda. ti COYL6ti:tu.iç.ã.o.

A pninc1pio, o an..te.pJz.o j e.:to deve Jz.eM.e.:üJt o pe.YL6ame.n..to da.

gJz.ande ma1.ow doI.> COYL6:t..U1.U.n..teó.

Adema..i-6, a. :tJz.acüç.ã.o eoYL6.t1.-t.Lúc..i.o n.ai bJz.a..6ilÚ'l.a .6empJz.e. eoYl..6a

gJz.ou :tal 6ac.uldade. ao Che.óe do Pode/!. Exe.c.u:tivo.



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ITI'UItTA--------.

" FICA VEDADA A APREllENTAÇio DE EMENDA QUE SUSSTITUA INTEIRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO. A Hio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS. DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO.I!EL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS", (Arl. 2B ! 29DO "ED.INT. DAA.N.C'>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APltESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR". PODENDO SEIl lIU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arr. ali • 4'00 REII.INT. DA A.N.c.)

FORMUL.ARIO PREVISTO NO Arl.2B li ,900 REG. INT. DA A.N.C

4C0062-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ'IIIA~

-01-=---1

Deputada MARIA DE LOURDESAu;~-A-D-I-A-----------)

...-.------------- PLENÃoRIO/COIllISSÃO/SUSCOIlISSÃO--------------,
li

Da Garantia da Constituição, Reforma e Emendas
L!l DATA I
[:19 /05/ 87 J

,.....,..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------
7

EMENDA ADITIVA Nº - Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

Art. - Acima da Constituição só é soberana a vontade popu
lar expressa na forma da lei.

JUSTIFICATIVA
o
o
~
~ A vontade popular é soberana. Para garantir o cumprimento de~
(!)

o ta vontade é indispensável a organização e participação popular
..J

~ bem como a criação de mecanismos e instrumentos que a garantam.
o
a::
l&J
fi)

l&J

íij
o

~
X
l&J
l-
o

JASSINATURAr
..---------------------CONSTITUINTE:

CPEtltllll



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A~RESENTAÇÃO OE EMENDA QUE BUISTITUA INTURALMENTE o ~ROJ[TO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUTIIOS".· (Art. Ui !'DO REG.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA.SUIIlITITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art .11. I 4'00 REIUNT. DA A.N.C,)

FORlIULÁIIIO ~IIEV'STO NO Art. 25 § 1'DO IIE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4C0063--7

0----------------- AUTORê= Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA ]
,...-,....------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃo ---------------,

Da Garantia da Constitui ão Reforma e Emendas

~r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA ADITIVA Nº - Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

Art. "Cumpra-se" a presente Constituição.

o
o
~
<t
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o
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JUSTIFICATIVA

Infelizmente no Brasil verificamos o não cumprimento de Leis

ou aplicações discriminad~entre os cidadãos.
De nada valeria o esforço dos segmentos da sociedade na ela

boração de uma nova Constituição se sua vontade não for cumprida.
I

Sugiro como ~ltimo artigo da Constituição o "Cumpra-se."

r
íí .----------~C9U1-;..,"~k-

_ ASSINATUIIA
]



~
.,,~ ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FIC" \lIO"OA " "~"Esr"T"eio DE I!IlIENO. QUE IUISTITUA '''T['''ALIlIEIlTI O ~IlO.lIETO

ou QUE 011" ItU~EITO " ...,. DE UIIl D'I~Oll'T'\lO. " "io IE" QUE TIIIArE DE MODIFICA

ç6n C:O""E.. ATAS. DI! A1ANE'''A QUE" ALTEIlAeAO. IlILATaoIAIIIENTt: A U. O'.~O"TI"O •

t:NVOL\lA " NECUSIOAOE DE SE "LTIIIAIIEM OUTIIIOS". (At!. U I 2'00 Itll 'NT.D'oll.Il.C.)

• EMEND" t • ~IlO~Olleio "~IIIUI!IlTAO" COUO ACUSOIII'" DE OUTIII". 'OOENOO IEII lU
~"[S"VA.suaSTITUT/VII. II01T/VII OU 1II00''''CA,.,VA· (A" 111I .'00 "11 INT DA A.III.C )

FOIUIULÃ"IO .. lIfVISTO NO ArI. Zlt § "00 IlU. '''T O. A 11 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1 ''''UITA

AUTOll------------------}

fC!ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTo
~~AIlTI00=;J

PMDB -

~LlNÁ"'D/COlllssio/IU.COMISlio 1 W OUA J
CiUBCOMISSAO DE GARANTIA DA CONSTITlJIÇ;gO', REFORMAS E EMENdAsL 19/ 0'/ ~r7

7

EMENTA

CONVOCA A 'ASSEMBL~IA NACIONAL - CONSTITUINTE

P12QOt, DEFININDO A SUA FORMA E CARATER, I

ALEM DE CRIAR O VOTO DESTITUINTE.

oo
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Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional,
na parte relativa às Disposições Gerais e Transitóri~s, o s~

guinte dispo~itivo:

. ·Art ••••Fica convocada a Assembléia Nacional Cons
tltulnte para o dia lQ de fevereiro do ano·2001.

Sl R- A Assembléia Nacional Constituinte será li-/
vre, autônoma, soberana, democrática e exclusiva.

520 - As eleições para a Assembléia Nacional Cons
tItuinte serão realizadas no dia 15 de novembro do ano 2000.

. 132 _ Qualquer do povo, no pleno exercício da cid~

danIa brasileira e independentemente de filiação partidária,
poderá candidatar-se à Assembléia Nacional ConstItuinte.

540 - A AssembléIa Nacional Constituinte terá car!
ter de Assembléia Geral ao Povo Brasileiro.

SSQ- QualQuer'cidad30 brasileiro poderá partici-I
par dos debates e/ou apresentar propostas à Assembléia Naci~

naI ConstItuInte. A participação de todos os cldad~os deverá
ser assegurada. através das conquIstas tecnológIcas da Revo-

l..",

AIIlINATUIIII



li

i~~

~~" ASSEMaLt.A NACIONAL CONSTITUINTE

~ü~

• PICA VEDADA A A"RUIIU'AÇio O[ ,;I'[1I0A OUI 'U.'TITUA IIIU.'UIL"IIITI O ""0~[TO

OU OU[ 0'''4 "r'''IITo A "",. Ol u .. O"I'OIfTlVO. A "AO IIR our TIIATI: OI IIOO',..'U

ç&5I!S COIU'.LATA', Dl .AIlIIlIA OUE A ALTlIIAÇiO,Il[LAflVAIII:IITI A U. 01'''05lTIVO •

lllVOLVA A "[CI,.'OAOI Dl 11 ALTlltAltllol OllT"O'·. (A", U I r'OQ "lO 'NT. DAA." C)

• lI/INDA É A ""o"o,'çio A""UUITAOA COIIO Acuaó",1o DI OUT"A. 100011100 SlR 'U

""[SIIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I00'F'CA"'VA". (Ar' 111'_'00 "la 111,.DAA 11.1:.1

'O"IlULÁRIO "lt!:VISTO 110 Arl. li §,. DO "lO INT DA A.II.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTO"------------------)
~ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO

rr;"UTID0;J

PMDB - BA

11

SUBCOMISS~O DE GARANTIA DA CONSTITUI ~O REFORMAS E EMEND St:19 ;~~ I 87 )
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O

luç:o Tecno-Clentíflca nas áreas de comunicação de massa e f
~nformática. pela implantação de uma red~ de comunicaç~o na
cional, garantindo a cada cidadão sua participação nos deba
tes e apresentação e defesa de propostas.

. .
S6Q- A Assembléia Nacional Constituinte eleita /

ter~ a função de organismo coordenador e sistematizador dos
debates e das propostas apresentadas.

S7Q- A nova Constituição terá caráter plebisclt~

rio. devendo ser referendada por' todo o povo brasileiro.

SSQ- O mandato de qualquer constituinte poder! /
ser cassado por, no mínimo, um total de eleitores igual a 2/3

(dois terços) do nümero de votos necessários para elegê-lo.

,JUSTIFCAÇAO

. Ap6s a gloriosa c~mpanha das Diretas-Já, durante-
• qual mIlhões de brasileros parti~lparam do movimento cívi
co para a restauração da democracia no Brasil e a vItórIa"no
espúrio Colégio Eleitoral, onde a ditadura militar foI, f1-/
nalmente. deerotada, passamos à transição para o Estado de /
DireIto democrático, com a convocação da Assembléia Nacional
ConstItuinte para a elaboração d~ uma nova Carta Magna para
• Nação brasileira.

Entretanto, tal transIção não se deu de forma a
r~mper definItivamente com 8S estruturas do regime anterior.
rol conseguida uma solução negociada e de consenso em dire-/

.ç§o a uma transição pacífica com remanescentes das estrutu-/
las de poder anterIores.

AssIm, tal AssembléIa Nacional ConstituInte e a
ConstJtu!ç~o elaborada refletirão um equilíbrio de forças /
"que nao traduzIrá necessariamente a vontade soberana do povo
brasileiro. (\

r



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A~IIE51NTIoÇ"O DE JIIENOlo OUE SU••TITUA INTEClIIAlIIlENTJ O ~1I0JET'O

OU OUE DIClA RESPEITO A IIA1' DE UII DISPOSITIVO. A 11 .. 0 51R OUE TRAT'E DE 1I001'ICIo

çõn CORRtLAT'AI. DE IIA",EIRA QUE" ALTERAÇÃO,lIlLATlVAlIlNU A UII DISPOSIT"VO •

ENVOLVA A NECESSIDADE Ol SE Al.TEI"'"EII OUTROS' (A'I 21 I "DO 1IE1 INT. OA. N C 1
• EIIENDA I: A PRO~OSlÇ40 A",,[SENTAOA COIIO "'CU'ÓRIA DE OUTIIA. "OOENOO SlR IU

~IIE'SIV".SU'STITUTIVA.ADITIVAOU IIODI'ICATlV"" (A,I.S'I.'OOIlEI1NT DAA N.C.)

FORItULAIIIO "lIlVISTO NO A,I. Z~ § I' DO RECI INT. DA A N.C.

}-I r.
, ir l

b t-1 -

APRESENTACÃO DE EMENDAS

s
ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO P

I'l.lNÁIlIO/C:OIIISsio/sUICOIIlssio W DATA

~UBCDMISS~O DE GARANTIA DA CONSTITUICSO, REFORMAS E EMENJ,S (-12 /05 / ~7J
7
_.---------------------- TUTO/JUSTlfICAÇÃO -----------------------,

depu

temas
Além disso, a campanha para governadores e

tados estaduais não permitiu um debate maior sobre os
da constituinte.

Neste sentido, convocamos uma nova Assembléia N~

cional C~nstituinte, onde todo o povo brasileiro participará
da confecção da nova Constituição. Nessa Assembléia Nacional
Constituinte imperará o principio de que o poder é o próprio
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I&.l
~

O

povo.

Sala das Sessões, em ~/C5/87

r
C~( lU



4C0065-3
""!tA VEDADA A A""ESEOITaçio DE EMEIIOA OUE SUI,TITua IIITElllaLIIENTt O ""O~ETO

OU our DIGa IIE'''lITO a M&" DE UM OIS"OllTIVO, A Nio IEII OUE TIIArE 01' MOOI"'CA.

Ç6ES COIIIIELATA'. DE "'''''EIIIA OUIE A ALTI:IIAÇio. IIElATIVAlllENTE A UII O.,"OIITIVO •

ENVOLVA A OIECESIIOAOE DE SE ALTI:IIAIII'II OUTIIOS". (A". U J "00 IIEG.'NT OAII..N.C-l

• I'IIENOA É A ,,"o"oSlçio A"IIUENTADA COIotO ACUSÕIIIA OE OUTIIA. "OOENOO SEII lU

PIIESSIVA.SUII'TITUTIVA. A;lITIVA OU 1I00'~Ic:.ATlVA· (A" li. § .'DOllEl.INT OAA.N.C)

!'OIlMUlAIIIO ""EVISTO NO .... tll lI' 00 lIEG INT. DA A 1I.c:.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS rrp';i;--J

J
~PAIITIOO

JMDB - BA

) (39 DATA

1 D5/87 J
------------ PLl:lIÁlt'o/COllISSio/sUICOllISSio--------------

~BCOMISSAO DE DEFESA E GARANTIA DA CONSTITUIÇão

@bNSTITUINTE DEPUTADO FEDER;~o~LDURICO PINTO

7
r--r-------------------- TI:llTO/~USTl!'ICAÇio--------------------~

EMENTA
I.p~e 8 soberania do Poder judiciário.
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Inclua-se no antp-projeto de texto constitucio- I

nal. na parte relativa aos Princípios Fundamentais, O segui~

te dispositivo:

-Art ••• A lei n§o poderá excluir da apreciação/
do Poder Judiciário qualquer lesão a direito ou interesse in

dlvidual. coletivo ou difuso".

-JUSTIFICAÇÃO

A lnclus~o de lesões a direitos ou interesses' I

individuais, coletivos ou difusos impõe-se por dever de jus
tIça e imperativo democrático, a fim de evitar as odiosas I

restrIções do §4º do art. 15~ da constituição de 1969, impo~

tas pela Emenda Constitucional n2 7. de 1977.

sela das Sessões, em 14/~/87
.,.9.-----....,

AI ATUIIA
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;'}~(\o
~~)"J ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

~~~~

• 'ICA vtOAO...."'UUIIUÇÃO Dl [II[NOA Oul lu""'UA IIII't'"ALlftIllTI O ""0JETO

"11 OuE O'S" II[S"["O .. "A'S Dl UII O""OllflVO. A .io Irll our TIIA'I: Ol Ifoo",e.. •

ÇÕES COlllttLATAS. O[ ....IIlllI.. Qut .. "L'I:IIAÇio.III:L&"'VAlIlNTl I. UM Ol.I>O"T1VO •

1:Il/"OLV" I. IIter'SlO.. Ot DE SE: &LTl:lllollrll OUTltOS ~ (A,t. ZI ! '.00 ItrG INT 0& I. N.C )

• [lItNO" É a ""0"05IÇ;'0 a""E!lEIlTaO" COllO &CU5Ó"IA. OUT"A. "0011100 S!II lU

'''f'5Iva.,ualrITUTlva.ADITlV. OU 1I0DI'ICA"VIo". (&'1.11" •• 00111:' INr DA A.II.C)

'OllIlULÃll'O ""[VISTO NO Arl t.!t,. 00 IIl'. IIIT. DA • JI C

4C0066-:1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EMENTA
CARANTE O DIREtTO DE VOTO

AOS BRASIEEIROS E DEFINE OS CASOS DE
PERDA E SUSPENS~O DOS DIREITOS POL!
TICOS.
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~ Inclua-se no antep~ojeto de texto constitucional, I

n8 piite relativa aos DireItos Políticos, Direitos Coletivos-e:
e Ca~ntias. os seguintes dispositivos:
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ftArt •••• Têm direito a voto os brasl1eiro3 maiores I

de 16 (dezesseis) anos e a votar e ser votados os maiores de
18 (dezoito) anos, alistados na forma da lei.

110 - o alistamento e o voto são obrigat6rios para I

todos os brasileiros, independentemente de sexo ou qualifica
çlo _e hierárquia militar.

§2R- A lei .definirá a forma de votaç~o dos !ndlos,
·.nalfabetos e cegos.

S)Q- O sufrágio é universal e o voto direto e secre
to.

Art •••• Assegurada 'ao paciente ampla defesa, poderá
ser declarada a perda ou suspensao dos direitos pol!tlcos, I
nos seguintes casos:

J - Suspendem-se:
a) por incapacidade cIvil absoluta.

11 - Perdem -se:

.]
C,,, .,.'
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?

.) quando, por naturalizaçlo voluntária, o brasl1e!
ro assumIr outra nacIonal~dade;

b) quando. por sentença judicIária, com trAnsito em
Julgado, tiver o brasileiro cancelada sua naturalização •

.:JU5TIF'ICAÇJtO

o exercício da cidadania, em particular os direitos
políticos, é condição imprescindível para efeito pleno da na
cionalidade; assim, deve ser garantido o pleno exercic~o da /
cidadania a todos os brasileiros aptos a tanto.

Assim, para os militares, é injustificável que a I

caiaria deles - os soldados - não possam usar o direito de v~

to, se estao em pleno exercício da cidadania; tendo, como to
dos os brasileiros, a responsabilidade pelos rumos da Nação •

. mesmo porque, antes de soldados, são cidadãos_brasileiros.
Lembramos, além disso, que os soldados americanos e

Ingleses votaram em plena guerra,"onde quer que se encontras
sem.

Além dIsso, deve ser reafirmado o direito de voto I

do analfabeto. Sendo o número de analfabetos de 31 milhaes no
"Brasil (I.B.G.E.-1980)t a não particIpação dos mesmos invali
daria ~ qualquer pretensao de respàldar o regime democrático.

Assim também, nao se justifica que os 1ndios sejam
marginalizados do proc~sso polltico, ~esmo porque em grande I

parte aculturados e com lideranças e representantes no pr6- I

prlo Congresso Nacional.

Sala das Sessaes, em~/0)í87

r ---
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" FICA VEDADA A A""ESENTAÇÃO DE EMENDA OUE IlUISTlTUA INTEI"ALIIENTE O ""OJETO

OU QUE DIIA "ESPEITO A MAIS DE UII DIIlPOSITIVD. lo. Nio IEIl QUE TIlATE DE 1I00IFICIo.

ÇÕES CO""ELAnS. DE MANEI"A QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAIIENTE A UII O....OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Arl. 2ll 11 t'OO "EG INT DAA.N.C)

" EMENDA É lo. P"OPOSlÇÃO APREIlENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUT"A ...OOENDO SEIl su
P"ESSIVA. SUIISTITUTIVA. AOITIVA ou MODIFICATIVA" (1." 111I 4'00 "EII.INT. DAA.N.C.)

FORIIULÁ"IO .. "EVISTO NO Arl. ti 1"00 RE6. INT. DA A.N.C.

4C0067--0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....---------------- AUTOR----------------Jt? VIVALDO BARBOSA

PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUICOMISSÃO --------------,

DE GARANTIA DA CONSTITUIÇ~O, REFORMAS E /

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

- Dê-se a seguinte redação ao art. 26:

"e requerimento de 1/5 dos Congressistas."

ART. 26 - A proposta de emenda rejeitada, que tenha recebido

voto favorável de dois quintos dos membros do Con

gresso Nacional, poderá ser submetida a "referendum"

popular, se este for requerido por um quinto dos

congressistas ou um por cento dos eleitores, no

prazo de cento e vinte dias, contados de sua vota

ção. Decorrido o prazo, não mais poderá ser apre

sentada na mesma e na sessão legislativa seguinte.
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Acrescente-se ao § 2º do art. 25 após"

Federação" o seguinte:

cinco unidades da

CPE 1111111
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A A""ESENUçio DE EMENDA ~UE SUBSTITUA ItlTEDIlAl.MENTE O P"OJETO

OU ~UE DIOA IIESPEITO A MAIII DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COII"ELATAll. OE MANEIIIA QUE A ALTE"AÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE 8E ALTEIIA"EM OUTIIOS" I Art. 211 ! [tDO RfiO INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A ""OPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU

PIIESSIVA. SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar1.1l9 I 4'DO REI.IIIT. DA A N.C.)

FORMULA"IO PREVISTO NO Art. n! 1'00 IIEII. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ VIVALDO BARBOSA
AUTOR-----------------) Q~~T1DOJ

OATA---J

/ /
r------------ Pl.ENAIIIO/cOMISSÃo/sUICOlIllSÃO-------------

~SUBCOMISSAO DE GARANTIA DA CONSTITUIÇAO,REFORMAS E EMEN1A~~~__~~__~
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A construção da democracia requer mecanismos de repre 

sentação política de interesses e opiniões como partidos. A

sociedade brasileira tem reinvidicado,óorem,outros instrumen

tos e form3s de participação política direta que suplementam
a representação democrática. Esta proposta é o reconhecimento

dessa necessidade de ampliação de espaços demiocráticos na
nova ordem constitucional.Esta pro~osta originalmente sugeri

da pelo Plenário Nacional Pró-Participação Popular na Consti

tuinte,é endossada e apresentada a essa subcomissãJ em nome 

dos compromissos com ideais rep~blicanos e com a esperança da,

prática da Rep~blica.

Neste sentido deve-se acolher na próxima Constituição o

referendo e a iniciativa popular de emenda constitucional nas

situações detalhadas na proposta.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

ASSINATURA

CPE.llII,



• ASSEMBLéA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTElõllALMENTE O PIlOJETO

OU QUE 016A IlESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO. A NÃDllEIl OUE TIlATE PE MODIFICA

ÇÕES COllllELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEIII OUTIlOS", (Art. 211' 2'00 IlEG INT,DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACUSÓll.A DE OUTRA. PDOENOO SEI! SU

PIlESSIVA. SUBSTlTUTIV". ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art Ilt! 4'00 RE6.INT DAA N.C,)

FORMULÁRIO ""EVISTO NO Art. 23 § 11'00 REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS ]
AUTOIl-----------------J ~PMDPAIlBTIOO~

SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO _ ~ J

,..-,r------------- PLENÁIlIO/cOMISSÃO/SUICOMISSio ---------------,

SUBCOMISSAO DE GARANTIA DA CONSTITUIÇAO,REFORMA E
L!1 DATA ]'é20 1 5 / 87

.....r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Nova redação para o artigo 17:

Art. 17 - A Constituição sofrerá reformas e emendas, de acor

do com as presentes normas. Pelos mesmos critérios poderão ser res

cindidas, no todo ou em parte, decisões judiciais de qualquer grau,

transmitidas em julgado, comprovado o interesse social.

JUS T I F I C A ç Ã O

Os erros, em qualquer atividade, sao comuns. Os erros judi

ciais alcançam, no entanto, proporções que levam a uma grande repeE

cussão social. Vencidos os prazos, verificados -decadências e pre~

crições, a tendência, na legislação atual, é a consagração do erro.

Assim, nada mais razoável que, pelos mesmos critérios de emenda e

reforma da Constituição, possa o Congresso Nacional rescindir deci

sões que, de um modo ou de outro, consagrem injustiças.

r
CPE 11.,"\



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE IU.STITUA INTEGIlALMENTE O I'ROJETO

OU QUE DllIA IlEIPEITO A MAIS DE UM OIIl'OSITIVO. A NÃO IIER QUE TIUTE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlEI.ATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇio.IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE IIE AI.TEIlAIlEM OUTROS·. I Ar'. 2a 5 ttoo IIElI.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACEIISÓRIA DE OUrllA, PODENDO SE" SU

PIlESSIVA, SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Arl. 58! .'00 IIElI.INT. DA A.N.C.>

FORMUI.ÃIIIO PREVISTO NO Arlo til § ,. DO REG INT. DA AoNoC

4C0069-6

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DE GARANTIA DQ~CONSTITUIÇ~O

7

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Capitulo I " Do Tribunal Constitucio
nal" e as remissões a ele feitas no anteprojeto.

JUSTIFICATIVA
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De inicio, parece-me impertimente que qualquer ó~

gão de natureza jurisdicional não seja incluido no capítulo consti
tucional adequado: o do Poder Judiciário.

Até porque o Poder Judiciário no Brasil, de acor
do com a nossa tradição r epub Lí cana é um Poder independente, aut óno

'~. -
mo, e não mero orgão de outros Poderes, como o é, inclusive, em

algumas democracias ocidentais.
A não ser que o intento do Relator seja o de aca

bar com uma tradição que só engrandece a historia das instituições

políticas do Brasil.
Alem do mais, qualquer Tribunal, seja que de natu

r eza f or, tem de s er cons t i t ui do comosaber oj~.Jr i di co pr of undo e I

notório, para a garantia dos jurisdicionados.
Além do mais, o Supremo Tribunal Federal na , sua I

veneranda tradição centenária, tem sido o guardião das gar.antias I

constitucionais. As suas ~vicissitudes no controle da constitucio -'
~

nalidade tem sjdo as da Rep~blica, cujos responsáveis, as elites po ~-,.

.líticas, não têm sido capazes, ao longo da centúria republicana, de

CPEHII,
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• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A""ESENTAÇio DE EMENDAQUE SUISTITUA INTEI"ALMENTE O ""OJETO

OU QUE DIIA .. EIlPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio IlEl! QUE T"ATE DE 1l0DII'ICA

ç6E:S CO....ELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTEIIAÇio, .. ELATIVAMENTE A UM DIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIA"EM DUT.. OIl". I Art. U 81l"00 "EG.INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A""ESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTIIA. "DOENDO SE" IlU
P.. ESSlVA.lIUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A".Il11! 4'00 "EI.INT. DAA.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. ta § " DO IIEI INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7
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evitar as descontinuidades do processo democrático.
Claro que o controle da constitucionalidade preci

sa de ser aperfeiçoado, ampliando a légitimação para a provocação
do chamado controle concentrado, nas representações de inconstituci
onalidade, hoje submetidas à exclusiva competência do Procurador
Geral da República, mero funcionário, demissivel ad-nutum, do Poder
Executiyo, além das naturais idiossincraci~s ideologicas do seu
eventual ocupante (alias, a sabedoria de Rui Barbosa incluiu o Pro
cúrador-Geral da República na éarta de 1891, no capítulo do Poder
Judiciário, sendo escolhido pelo Presidente da República entre os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, exatamente para dar . s~porte
e grandeza ao seu papel constitucional).

Além do mais, existe ainda no Brasil o controle
difuso da constitucionalidade, exercido por todos os Juizes . e

Tribunais do País, ao examinar concretamente um texto normativo ou
ato administrativo cpntrários ao texto constitucional.

O importante é que no Brasil as elites políticas
conseguissem induzir e ampliar o sentimento constitucional da socie

dade brasileira, dando exemplo através da elaboração do próprio pr~

cesso legislativo, dentro do princípio firmado por Rui Barbosa de
que não existe questão que não contenha matéria constitucional.

O que há sobre o Supremo Tribunal Federal é desc~

nhecimento do seu papel. Para concluir basta tramscrever. as palavras
de Evandro Lins e Silva, em discurso pronunciado no Instituto dos

Advogados:
"E justamente no uso de suas atribuições de Corte

]
CPE"""



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTElRALMENTE O ~ROJETD

OU QUE DIIIA RESPEITO A MAIS DE UM Dla~OSITlVO, A NÃD lER QUE TIIATE DE MDDIFICA

Ç6ES CORRELATAS, DE MANEIII" QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (A,t. u I e'DO REO INT. DA A.H,C.)

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIVA,SUIISTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I.II1114'DO REO.INT.DA A,H.C,l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I.211 § "DO REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
tr!~~.INA~

03/03 '

AUTOR-----------------J
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CnnsnIrt.ued ona I« que -ô SIf tem sido mais vezes criticado e incompreendi
do. Desconhece em geral o vulgo que no exerC1ClO de tais funções o
máximo Tribunal de nosso País pode e deve julgar os litígios segun
do um critério eminentemente político. E que ai não se trata de so
lucionar questões de Direito Privado, na estrita aplicação do méto
do lógicoJurídico, mas de compor judicialmente conflitos de poder,
com bases no critério de utilidade pública ou do bem comum." (Oscar

.(..

Dias Corrêa -~ A crise da Constituição, A Constitui\e, e o Supremo
.,7

Tribunal Federal).

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUI>. INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UIoI DISPOSITIVO, A NÃO SElI QUE TRATE DE MODlnCA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (10,'.23 ! 2'DO REG INT. DA A N C 1

• EUENoA Ê A PlIOPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEP. SU-

PRESSIVA,llUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" 59! 4' DO REG INr. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. U § l' DO REG INT 010 A.H c

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...-,....----------------- AUTOR -------------------,
3

CONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO P NT
~PARTloO J
~DB - BA .

EMENTA
Federallza o Poder Judiciá

rio. organizando-o em todo o territó
rIo brasileiro.

Inclua-se no anteprojeto de texto co~stitucional.

relativa à ORGANIZAçnO DOS PODERES : PODER JUDICIA
seguintes dispositivos :

·Art •••• A Justiça será prestada gratuitamente em I

todo o território brasileiro por juízes federais e juizados

comunitários colegiados eleitos pelos comarcanos maiores de
16 anos em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. -

§ 12 - A primeira investidura no cargo de juiz fe
deral ocorrerá por concurso público de provas e títulos, a
pós freqOência e aprovação em curso regular qOinqoenal na Es
cola Superior da Magistratura, à qual somente bacharéis em I

Direito serão admitidos.

§ 22 - As promoções funcionais dos juízes federais
. ocorrerão exclusivamente por merecimento em concursos de pro

vas e títulos, após freQOência e aprovação em curso regular
de especialização promovido pela Escola Superior da Magistra
tura e inclusão em lista tríplice submetida ao crivo do Con-

. selho Nacional da Magistratura pelo voto direto e secreto I

dos magistrados, advogados e membros do Ministério Publico Na
clQnal dos respectivos Juízos onde estiverem em exercício.

7
...-,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
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§ ~2 - Os juizados comunitários colegiados eletivos
serDo presididos por bacharéIs em Direito com mais de cinco ~

nos de prática forense ou afIm e seis comarcanos maiores de 18
anos, todos eleitos pelo sufrágio universal, através do voto I

direto e secreto, d~ todos os jurIsdicionados maiores de 16 a-
nos e resIdentes há, pelo menps, dois anos na comarca. ~
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i( 'Art•••• ~ Justiça será prestada em grau de recurso
I/ pelos seguintes órgãos :

i I - Supremo Tribunal de Justiça;
- -'- --I I - .. Superiores Tribunais Regionais de Justiça, em

n~mero de cinco ( 5 ) e·localizados no interior das regiões/
geoeconômicas do país;,

111 - Tribunais de Justiça dos Estados.

Parágrafo úni~o - Em todo o território brasileiro,
a Justiça será especializada em : varas cíveis e comerciais,

"-varas de família e sucessões, varas criminais e de execuções
penais, varas tributárias e fazendárias, varas trabalhistas
e de acidentes do trabalho, varas previdenciárias e varas a
grárias, além de varas dos registros públic~s.

Art~ ••• Os juizados comunitários colegIados eleti
vos terão jurisdição soberana sobre pequenas causas de natu
reza cível ~ famílial, pequenos delitos e crimes contra a e
conomia popular.

A~t.~•• Lei complementar estabelecerá normas gerais
relativas à organização, ao funcionamento, aos direitos e dev~

res da magistratura, respeitadas as' garantias e proibições pr~

vIstas .. nesta Constituição ou dela decorrentes, especialmente /
no qu~ se refere à autonomia política, 'orgânica, funcional e /
orçamentária do Poder Judiciário, asseguradas, por outro lado,
as g~rantias e prerrogativas da magistratura.

JUSTIFICAÇAO.

o resgate da autonomia do Poder Judiciário, inte 
~rando-o plenamente no proc~sso de democratização da socied~

de brasileira e investindo-o inteiramente em sua soberania /
pressupõe Q~cessariamente a sua federalização e descentrali
zação. A Justiça federallzada e gratuita é a única garantia
de sua eficiência e democratlzaç~o.

sala das Sessões, 06'de maio de 1987.
• J'
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